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Governo Federal anuncia quarentena
para viajantes não vacinados
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termo de concessão do 5G
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Esporte

Brasileiro de Kart: Japonês Voador
de Goiás será protagonista da Cadete

O Japonês Voador de Goiás está com o seu kart Bravar bem
preparado

Começa oficialmente nes-
ta quinta-feira (8/12) a dispu-
ta do maior campeonato de
kart do mundo. O 56º Cam-
peonato Brasileiro de Kart,
com 523 inscritos, terá a sua
primeira fase com as provas
das categorias Mirim, Cade-
te, F4 Júnior, F4 Graduados,
F4 SS / SSM, OK FIA e OK
Júnior, sendo que a grande
atração será a Cadete, com 70
pilotos. As decisões no sába-
do (11) terão início às 11 ho-
ras e serão exibidas ao vivo
no SporTV. O Kartódromo
Beto Carrero, em Penha (SC)
vai estar lotado e as tomadas
de tempo e baterias classifi-
catórias serão apresentadas
ao vivo no canal do Youtube
da CBA BR Kart.

“Eu dediquei boa tarde des-

te ano treinando e correndo no
Beto Carrero, com o objetivo de
buscar o título de Campeão Bra-
sileiro desta edição que é a mais
prestigiada e cobiçada da histó-
ria”, planeja o pequeno goiano
Pablo Hattori (Sprayercom/ONS
Motorsports).

O ‘Japonês Voador de Goiás,
como é conhecido o garoto de
apenas dez anos de idade, vem
sedimentando o seu protagonis-
mo com resultados cada vez me-
lhores a cada entrada na pista. No
Beto Carrero sempre subiu no
pódio, começando com um sex-
to, seguido de quinto, depois
quarto e recentemente foi segun-
do colocado no Open do Brasi-
leiro. Com o requinte de ter lar-
gado apenas da 22ª posição e es-
calar todo o pelotão para rece-
ber a bandeirada bem próximo

do vencedor.
“O bom é que a cada campe-

onato que eu participei no Beto
Carrero, eu fui subindo degraus
no pódio. No Brasileiro quero
pular apenas mais um degrau
pra cima”, brinca o piloto de
Goiânia. “A nossa equipe 
Sprayercom está muito bem pre-
parada, e sob o comando do
Onassis da Bravar acredito que
terei equipamento de ponta pra
brigar por este título. Este é o meu
objetivo e tenho confiança de que
estarei na luta direta pela vitória”,
completou o ‘Japonês Voador de
Goiás’.

Programação da categoria
Cadete:

08/12 (quarta-feira)
12h25 à 12h50 – Treino Ca-

dete I

12h55 à 13h20 – Treino Ca-
dete II

14h55 à 15h20 – Treino Ca-
dete I

15h25 à 15h50 – Treino Ca-
dete II

09/12 (quinta-feira)
12h25 à 12h50 – Treino Ca-

dete I
12h55 à 13h20 – Treino ca-

dete II
14h55 à 15h01 – Tomada de

tempos Cadete I
15h10 à 15h16 -Tomada de

tempos Cadete II
16h55 à 17h10 – Corrida

Classificatória A x B
17h15 à 17h30 – Corrida

Classificatória C x D
10/12 (Sexta-feira)
13h40 à 13h55 – Corrida

Classificatória A x C
14h00 à 14h15 – Corrida

Classificatória B x D
15h05 à 15h20 – Corrida

Classificatória A x D
16h36 à 16h51 – Corrida

Classificatória B x C
11/12 (Sábado)
12h40 – Corrida Final
13h05 - Pódio
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22ª Volta Internacional da Pampulha

A Volta Internacional da
Pampulha está entre as princi-
pais provas de rua do país. Sua
tradição e reconhecida impor-
tância para o esporte tornam o
evento especial na programa-
ção de fim de ano que amado-
res e profissionais. Um dos
exemplos disso é a confirma-
ção da participação de corre-
dores de Elite nesta edição es-
pecial que tem o caráter parti-
cipativo. A prova será no do-
mingo, dia 12, a partir das 7h,
com largada e chegada na será
na Avenida Antônio Abrahão
Caran, ao lado da arena do Es-
tádio Governador Magalhães
Pinto, o Mineirão. O percurso
total é de 18.079m em torno da
Lagoa da Pampulha, um dos
principais pontos turísticos da
capital mineira.

A Elite terá representantes
do Brasil e do Quênia. No mas-

culino, os destaques confirmados
são o queniano Bernard Kipsang
Chumba, vice na Doha Marathon
(QAT-2017), e os brasileiros Ed-
milson dos Reis Santana, tercei-
ro na 10 Milhas Garoto (BRA-
2016) e quarto na Maratona de

São Paulo (BRA-2013), Alexan-
dre Pastorello, vencedor do Tor-
neio Paulista Atletismo Praia
Grande 10.000m (BRA-2021) e
sexto no Campeonato Paulista
Atletismo COTP Stadium
10.000m (BRA-2021), Robson

de Lima, décimo na Santiago Del
Chile Marathon (CHI-2016) e
quinto na Maratona do Rio de
Janeiro (BRA-2021), Savio de
Paula Rodrigues Silva, campeão
da Sargento Gonzaguinha (BRA
2018), Antonio Kennedy de Sou-
za Lima, campeão da Maratona
do Rio – Desafio 21k (BRA-
2021) e Leonardo Santana de
Olinda, vencedor da Maratona de
São Paulo – 21k (BRA-2019) e
da Meia Maratona da Cidade de
São Paulo (BRA-2018).

Ja entre as mulheres, brigarão
pelo topo do pódio a queniana
Vivian Neftalita Atiplai, campeã
da 10ª Maratona do Recife (BRA-
2019) e da Maratona de João Pes-
soa (BRA-2021), e as
brasileiras Larissa Quintão, vice-
campeã na Porto Alegre Assis
Half Marathon (BRA-2013) e na
Meia Maratona da Cidade de São
Paulo (BRA-2018), Amanda

Aparecida de Oliveira, quarta na
Maratona do Rio de Janeiro – 21k
(BRA-2021) e na Maratona do
Rio de Janeiro - 21k (BRA-
2019), Marlei Willers, vencedo-
ra da Maratona de Porto Alegre
– 21k (BRA-2019) e sexta Mara-
tona de Santiago - 21K (CHI-
2019), Jozeli de Castro, vice nos
10k de Medellin (COL-2019) e
sétima na Maratona Rio de Janei-
ro - 21k (BRA-2019), e Alice Yuri
Lima Fonseca, campeã
da Maratona de São Paulo – 21k
(BRA-2019) e da Meia Marato-
na da Cidade de São paulo (BRA-
2019).

A entrega de kits acontecerá
Center Minas Shopping, localiza-
do na Avenida Pastor Anselmo
Silvestre, 1495, União, Belo Ho-
rizonte. A programação será a se-
guinte: dias 9 e 10 de dezembro,
das 10h30 min às 20h30 min, e no
dia 11, das 10h30min às

17h30min. Importante destacar
que o acesso ao local terá uma
triagem e que deverão ser apre-
sentados documentos como a
carteira de vacinação completa
contra a Covid-19. Caso não te-
nha tomado as duas doses, terá
de apresentar teste conforme
descrito no item 13.1 do Regu-
lamento. Para retirada por tercei-
ros, deverão ser apresentados a
autorização e comprovante de
vacinação de todos os atletas.
Não haverá entrega de kits no dia
da prova nem após a mesma.

Vale lembrar que as compe-
tições são dimensionados para
um número determinado de ins-
critos conforme as regulamen-
tações vigentes de acordo com
a capacidade das vias devida-
mente autorizadas junto aos ór-
gãos competentes.

Mais informações no site
www.voltadapampulha.com.br

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,61
Venda:       5,61

Compra:   6,32

Turismo
Compra:   5,65
Venda:       5,78

Venda:       6,32

Unicef pede
US$ 2 bilhões

para salvar
crianças afegãs

O Fundo das Nações Uni-
das para a Infância (Unicef)
pediu na terça-feira, (7) US$ 2
bilhões aos doadores para res-
ponder à grave crise humanitá-
ria no Afeganistão e tratar 1
milhão de crianças com desnu-
trição aguda.

De acordo com a represen-
tante do Unicef Alice Akunga,
metade das crianças menores
de cinco anos no Afeganistão
estará gravemente desnutrida
em 2022 devido à crise alimen-
tar e ao colapso da infraestru-
tura de saúde Página 3 Página 6

Sabesp é reconhecida pela
CGU como Empresa
Pró-Ética 2020-2021
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O governo federal anunciou
na terça-feira (7) que vai exi-
gir quarentena de cinco dias
para viajantes não vacinados
contra a covid-19 que desem-
barcarem no Brasil. Em ceri-
mônia no Palácio do Planalto,
o ministro da Saúde, Marcelo
Queiroga, detalhou que, após
o período de quarentena defi-
nido, os viajantes deverão rea-
lizar um teste do tipo RT-PCR
com resultado negativo.

Segundo o ministro, cerca
de 80% da população brasilei-
ra acima de 14 anos já está
imunizadas com as duas doses
da vacina. O número represen-
ta mais de 175 milhões de ha-
bitantes. Ele destacou ainda
que o país conseguiu “reduzir
fortemente” o número de casos
e óbitos provocados pela
covid-19 – nos últimos seis me-
ses, a queda foi de cerca de
90%.                           Página 6

Governo retira R$ 138 milhões
de emendas do relator

O Poder Executivo enviou
mensagem ao Congresso para reti-
rar o Projeto de Lei do Congresso
Nacional (PLN) 36/21, que abre
crédito especial de R$ 138,3 mi-
lhões. Os recursos têm como ori-
gem emendas do relator-geral do
Orçamento, classificadas como

RP9 (emendas do relator).
A maior parte dos recursos, de

R$ 128,3 milhões, iria para fo-
mento ao setor agropecuário. Os
R$ 10 milhões restantes destina-
vam-se à estruturação de unida-
des de atenção especializada em
saúde.                            Página 6
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CESAR
 NETO

  www.cesarneto.com

Lembre sempre de lavar as mãos

cesar@cesarneto.com 

CÂMARA (São Paulo)
Perguntando : o vereador Gilberto Nascimento (PSC) vai dis-

putar novamente o cargo de Corregedor Geral do Parlamento pau-
listano, ou vai ter que cuidar de mais uma reeleição do pai à Câ-
mara Federal ?

.
PREFEITURA (São Paulo)
Respondendo : Ricardo Nunes diz que não deixará de fazer o

grupo de empresas que ganhou a concessão do Vale do Anhanga-
baú cumprir todas as obrigações, nos pagamentos e nas manuten-
ções contratuais

ASSEMBLEIA (São Paulo)
Caso os deputados e as deputadas que estão querendo se filiar

ao PL - agora do Presidente Bolsonaro - conseguirem, não só po-
dem faltar votos pra muitos deles, como pros eleitos e reeleitos
pelo PL em 2018

.
GOVERNO (São Paulo)
O comunicador João Doria vai promover uma campanha Pre-

sidencial como nunca se viu no PSDB da eleição e reeleição de
Fernando Henrique Cardoso. Em tempo: Doria quer fundar o
PSDB Liberal de Centro

.
CONGRESSO (Brasil)
Entre candidaturas que podem bombar de votos na eleição

2022 - pra Câmara Federal - está o ex-desembargador e presiden-
te do Tribunal Justiça (SP) Ivan Sartori. Será que permanecerá no
PSD do Kassab ?

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Jair Bolsonaro poderá se tornar o brasileiro com mais segui-

dores na rede social do ex-Presidente (USA) Donald Trump. Tra-
ta-se do Grupo Trump de Mídia e Tecnologia “TMTG”, privilegi-
ando as políticas conservadoras

.
PARTIDOS (Brasil)
O PT tá assim pra 2022: voltar a eleger o Lula - quase canoni-

zado pelo Supremo - ou além de não tomar o poder de volta,
conforme Zé Dirceu, não elegerá nem o ex-Presidente, nem mai-
orias no Congresso

.
JUSTIÇAS
Barroso (Supremo) tá propondo controles das redes sociais -

autorizando que só estejam no Brasil as empresas que toparem
ser controladas pra censurar terroristas verbais, milícias digitais e
jornalistas, ...

.
(Brasil)
... chamados de “traficantes de notícias falsas”. Na prática,

Barroso tá defendendo o fim das liberdades possíveis - entre elas
a de pensamento e expressão - que constam na Constituição da
República (1988).

.
M Í D I A S
Cesar Neto é jornalista desde 1992 e colunista de política na

imprensa (São Paulo - Brasil) desde 1993. A coluna - cesarneto.com
- recebeu “Medalha Anchieta” da Câmara Municipal (São Paulo)
e “Colar de Honra ao Mérito” (Assembleia do Estado de São Paulo)

.
Email  cesar@cesarneto.com  -  Twitter  @cesarnetoreal

No dia 7 de dezembro, em
Brasília, a Sabesp se consoli-
dou como uma empresa mode-
lo de governança e de comba-
te à corrupção ao figurar por
mais um ano na lista de em-
presas Pró-Ética 2020-2021.
A iniciativa da Controladoria
Geral da União (CGU) em
parceria com o Instituto Ethos
de

 Empresas e Responsabili-
dade Social incentiva as em-
presas a adotarem, de forma
voluntária, medidas de inte-
gridade, mostrando-se com-
prometidas em prevenir, de-
tectar e remediar atos de cor-
rupção e fraude. O evento
chega à sua 10ª edição este
ano.

A premiação foi recebida
pelo superintendente de Ges-
tão de Riscos e Conformida-
de da Sabesp, Michael Bres-
lin, e pelo gerente do Depar-
tamento de Conformidade,
André Carillo. “É muito gra-
tificante perceber a evolução
da governança corporativa e
as ações de prevenção à cor-
rupção na Sabesp. Aumenta-
mos 20% a nossa pontuação
no Pró-Ética. E não se trata de
uma autoavaliação, mas de
uma avaliação externa condu-
zida pelo Controladoria Geral
da União. Todos os colabora-
dores da Sabesp estão de pa-
rabéns e devem se orgulhar
por fazer parte dessa conquis-
ta. Os meus sinceros agrade-

cimentos e felicitações”, dis-
se Michael Breslin.

A Companhia demonstrou
as diversas ações preventivas
para combater a fraude e cor-
rupção, atualmente realizadas
pelas diretorias e áreas da Sa-
besp. Dentre elas destacam-se
treinamentos de colaborado-
res e dirigentes; mapeamento
e monitoramento de riscos e
controles dos processos sen-
síveis ao tema, entre outras.

“Mais uma vez a Sabesp é
destaque na questão da ética
empresarial e esse fato com
certeza se deve ao nosso Pro-
grama de Integridade e à nos-
sa boa governança. Estão de
parabéns todos os nossos co-

laboradores, porque a Sabesp
é reconhecida pela sociedade
como uma empresa que tem
uma inegável postura ética”,
afirmou o diretor-presidente
da Sabesp, Benedito Braga.

Essas ações fazem parte do
Programa de Integridade da
Sabesp, criado em 2015, que
consiste em um conjunto de
mecanismos e procedimentos
internos de integridade, moni-
toramento e incentivo à de-
núncia de irregularidades e na
aplicação efetiva do Código
de Conduta e Integridade e
das políticas e diretrizes que
tenham por objetivo prevenir
fraudes e corrupção, propor-
cionando um ambiente de tra-

balho mais transparente e éti-
co.

“Parabenizo todas as em-
presas e os representantes
pelo esforço de vocês. Sabe-
mos que vir nesse momento,
receber o prêmio, ele é relati-
vamente simples, mas passar
por todos esforço e toda adap-
tação da empresa, não é fácil.
É um investimento pesado. Eu
tenho certeza que vocês me-
recem, pois é uma avaliação
muito rígida e tê-los aqui e
sabermos que estamos evolu-
indo como país é sensacio-
nal”, disse o ministro da Con-
troladoria-Geral  da União
(CGU), Wagner de Campos.

A edição 2020-2021 do

Empresa Pró-Ética contou
com a participação de 246 em-
presas de todos os portes e de
diversos ramos de atuação.
Após o processo de avaliação,
67 empresas foram aprovadas
e reconhecidas como Empre-
sa Pró-Ética 2020-2021, e a
Sabesp faz parte desse seleto
grupo, cuja avaliação levou
em consideração Comprome-
timento da Alta Direção e
Compromisso com a Ética;
Políticas e Procedimentos;
Comunicação e Treinamento;
Canais de Denúncia e Reme-
diação; Análise de Risco e
Monitoramento; e Transpa-
rência e Responsabilidade So-
cial.

Estado autoriza R$ 130 milhões
para Hospital das Clínicas e

Instituto do Câncer
O Vice-Governador Rodrigo

Garcia autorizou na terça-feira
(7) o repasse de R$ 130 milhões
para o Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina da USP
e o Instituto do Câncer de São
Paulo. O recurso será utilizado
para custeio e contratação de 1,3
mil novos funcionários. Duran-
te o evento, Rodrigo Garcia
agradeceu aos profissionais de
saúde pelo trabalho e empenho
durante o enfrentamento da pan-
demia do coronavírus.

“Estamos aqui repondo R$
28 milhões para que o Icesp fe-
che as contas no fim do ano de
2021 e autorizando para o HC
esses R$ 102 milhões que vão
permitir a contratação de mais
de 1.300 funcionários”, desta-
cou Rodrigo Garcia. “Nós en-
frentamos os piores momentos
da pandemia ao lado de todos

vocês e esperamos a partir de
2022 um ciclo virtuoso de inves-
timentos. Aquilo que era já pri-
oridade, que era cuidar da saú-
de, a pandemia nos mostrou que
essa prioridade foi renovada:
não há limites para que a gente
possa melhorar nosso sistema de
saúde”, completou.

Os repasses anunciados pelo
Governo do SP incluem mais de
R$ 102 milhões para o comple-
xo do Hospital das Clínicas da
FMUSP, que serão aplicados na
contratação de 1,3 mil profissi-
onais, sendo 160 médicos, 300
enfermeiros, 690 técnicos de en-
fermagem e 150 profissionais de
demais áreas da saúde.

O investimento em recursos
humanos tem como objetivo am-
pliar e retomar os atendimentos
em todos os institutos do HC,
principalmente para as demais

patologias além da Covid-19. As
contratações começam já neste
mês e todos os profissionais de-
vem integrar o corpo de colabo-
radores até o final do primeiro
semestre de 2022.

Os outros R$ 28 milhões ex-
tras serão repassados pela Se-
cretaria de Estado da Saúde para
complementar os recursos de
custeio de 2021 do Instituto do
Câncer de São Paulo, que é re-
ferência nacional em atendimen-
tos em oncologia.

“O Hospital das Clínicas
exerceu um papel fundamental
durante a pandemia de Covid-
19, sendo referência nacional no
enfrentamento da doença. Ago-
ra, com este incremento finan-
ceiro do Governo de SP, poderá
ampliar e retomar a assistência
a outras especialidades médi-
cas”, destacou o Secretário de

Estado da Saúde, Jean Gorin-
chteyn.

Agradecimento
Durante o evento, Rodrigo

Garcia agradeceu aos profissio-
nais pela atuação durante a cri-
se sanitária da pandemia do co-
ronavírus. “Estamos com a pan-
demia controlada e SP dando
exemplo, para o Brasil e para o
mundo, de determinação, resili-
ência. Não são os recursos pú-
blicos, não são os remédios ou
os equipamentos, mas são as
pessoas, os profissionais de saú-
de, que fizeram a diferença aqui
no Estado de SP. Então uma pa-
lavra de agradecimento em meu
nome, em nome do Governador
João Doria e da população, a
tudo o que vocês fizeram no en-
frentamento da pandemia”, res-
saltou o Vice-Governador.

Metrô homenageia 130 anos da Avenida
Paulista com exposição de aquarelas

A mais famosa avenida de
São Paulo receberá uma home-
nagem do Metrô para celebrar
seus 130 anos. A partir desta
quarta-feira (8), a estação Tri-
anon-Masp (Linha 2-Verde) re-
cebe a exposição “O Metrô nos
130 anos da Avenida Paulista”,
que ficará em cartaz até 31 de
janeiro, retratando o período de
construção das três estações de
metrô desta via.

São 20 imagens em aquare-
las de autoria da artista plásti-
ca Diana Dorothéa Danon, que
registrou particularidades das
obras civis das estações Briga-
deiro, Trianon-Masp e Conso-
lação, no período de 1987 –
quando foi iniciada a constru-
ção – a 1991 – quando foram
abertas. Curiosamente, algumas
das aquarelas expostas estive-
ram presentes no aniversário de

100 anos da Paulista.
O registro artístico da cons-

trução abrange os trabalhado-
res da obra, o chão de barro
pelas escavações, cimento,
areia, máquinas e equipamen-
tos, tentando humanizar o tra-
balho pesado pouco visto e tra-
zendo às pessoas um pouco da
noção do que acontecia no sub-
terrâneo de uma das principais
vias públicas da capital paulis-

ta.
A mostra também relembra

a participação histórica do Me-
trô na avenida e sua importân-
cia, proporcionando acessibili-
dade a esse corredor cultural e
de negócios, através de suas
três estações em um trecho de
mais de 2,8 km de extensão da
Linha 2-Verde, que permite co-
nexão com todas as regiões de
São Paulo.

Governo anuncia R$ 1,9 bilhão
para infraestrutura urbana nos

645 municípios paulistas
O Governador João Doria

e o Vice-Governador Rodrigo
Garcia anunciaram nesta terça-
feira (7), no Palácio dos Ban-
deirantes, R$ 1,9 bilhão para
investimentos em infraestrutu-
ra urbana para os 645 municí-
pios de São Paulo. A Secreta-
ria de Desenvolvimento Regi-
onal vai formalizar 1491 con-
vênios com os municípios pau-
listas que englobam serviços
como reforma de edificações
públicas, aquisição de equipa-
mentos e caminhões de coleta
de lixo, reforma de praças, cre-
ches e escolas e modernização
de iluminação pública.

“Terminar o ano oferecen-
do aos municípios R$ 1,9 bi-
lhão é respeitar a política mu-
nicipalista, de um governo que
de fato é municipalista. Somos
municipalistas porque acredi-
tamos que essa é a única for-
ma de governar corretamente,
de governar para o munícipe lá
onde ele vive, no campo, na ci-
dade, aqui na Região Metropo-
litana, na capital de São Pau-
lo, no litoral, no interior”, afir-

mou Doria.
Depois de apresentadas as

propostas pelos prefeitos e
gestores municipais ou as au-
torizações deliberadas pelo
Governo de SP, os municípios
devem indicar projetos execu-
tivos para análise técnica da
Secretaria de Desenvolvimen-
to Regional. Os prazos e datas
para pagamentos dos convêni-
os, bem como sua liquidação
total, variam de acordo com a
data de assinatura, fluxo das
obras e prestação de contas dos
municípios.

“Estes investimentos serão
importantes para a infraestru-
tura de todos os municípios de
São Paulo. Somos um Gover-
no que trabalha lado a lado
com as Prefeituras para o de-
senvolvimento e crescimento
de todas as regiões do estado”,
destacou o Vice-Governador
Rodrigo Garcia.

Programa Parcerias Mu-
nicipais

Na ocasião, foram anunci-
ados os 30 municípios que

mais se destacaram em políti-
cas públicas em saúde, educa-
ção, segurança e desenvolvi-
mento socioeconômico e rece-
berão R$ 14 milhões em prê-
mios por meio do programa
Parcerias Municipais, criado
em 2019 pela Secretaria de De-
senvolvimento Regional. No
total, 621 cidades paulistas in-
tegram a iniciativa, que visa a
redução das desigualdades re-
gionais.

Os 30 municípios foram
premiados em três categorias:
“Melhores Resultados”, “Par-
cerias em Ação” e “Top 3”. A
primeira abrange três cidades
que se destacaram no conjun-
to dos indicadores do progra-
ma, sendo uma com população
inferior a 50 mil habitantes,
outra entre 50 e 100 mil habi-
tantes e uma com população
superior a 100 mil habitantes .

Na categoria “Parcerias em
Ação”, foram premiados mu-
nicípios com a melhor execu-
ção dos planos de ação e en-
gajamento com o programa,
num total de 24 premiados.

Serão três localidades para
cada um dos oito desafios do
programa, divididos pela den-
sidade populacional.

“Estamos muito satisfeitos
com os resultados do Parceri-
as Municipais, cujos propósi-
tos têm sido plenamente alcan-
çados: investir no desenvolvi-
mento regional para aumentar
a competitividade dos municí-
pios paulistas, melhorar a qua-
lidade de vida da população e
reduzir as desigualdades regi-
onais”, ressaltou o Secretário
de Desenvolvimento Regional,
Marco Vinholi.

Além destas duas categori-
as, o programa Parcerias Mu-
nicipais premiou três cidades
com os melhores resultados e
os mais engajados com o pro-
grama, também em três níveis
de população.

Os recursos serão repassa-
dos por meio de convênios que
serão firmados com a Secreta-
ria de Desenvolvimento Regi-
onal e serão destinados a obras
de infraestrutura urbana a se-
rem indicadas pelas Prefeituras.
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Unicef pede US$ 2 bi
para salvar

crianças afegãs
O Fundo das Nações Unidas para a Infância (Unicef) pediu na

terça-feira, (7) US$ 2 bilhões aos doadores para responder à gra-
ve crise humanitária no Afeganistão e tratar 1 milhão de crianças
com desnutrição aguda.

De acordo com a representante do Unicef Alice Akunga, me-
tade das crianças menores de cinco anos no Afeganistão estará
gravemente desnutrida em 2022 devido à crise alimentar e ao co-
lapso da infraestrutura de saúde

O órgão da ONU lembrou que em 2021 mais de 60 mil casos
de sarampo foram relatados e 10 milhões de crianças podem ter
abandonado a escola.

Este é o maior pedido já feito pela Unicef, verba necessária
para "prevenir o colapso da saúde, a nutrição e outros serviços
sociais vitais para crianças e famílias".

O fundo pretende tratar 1 milhão de crianças com desnutrição
aguda e vacinar 10,5 milhões de crianças contra o sarampo, além
de garantir o acesso à educação de 7,5 milhões em idade escolar.

"Temos de lembrar-nos da nossa humanidade e fazer tudo o
que pudermos para manter as crianças vivas, bem alimentadas,
seguras e a aprender", disse Akunga.

O Afeganistão atravessa grave crise econômica e humanitária,
que aumentou para níveis sem precedentes após a chegada dos
talibãs ao poder, em 15 de agosto, como resultado de sanções
econômicas internacionais, em particular dos Estados Unidos
(EUA), para impedir o acesso de líderes islâmicos ao sistema fi-
nanceiro internacional.

As sanções provocaram enormes danos à economia afegã, dei-
xando a população dependente da distribuição de ajuda humani-
tária.

Embora os EUA não tenham reconhecido o governo talibã, há
várias questões em aberto no relacionamento entre os dois países,
relacionados com matérias de direitos humanos e de luta contra o
terrorismo. (Agência Brasil)

Remédio da GSK-Vir
funciona contra

mutações, diz estudo
A farmacêutica britânica GSK informou, na terça-feira (7),

que sua terapia contra a covid-19 baseada em anticorpos, desen-
volvida em parceria com a norte-americana Vir Biotechnology,
é eficaz contra todas as mutações da nova variante Ômicron do
coronavírus. A empresa citou novos dados de estudo em estágio
inicial.

Os dados, que ainda serão publicados em um periódico mé-
dico sujeito ao crivo da comunidade científica, mostram que o
tratamento da empresa, batizado de sotrovimab, funciona contra
todas as 37 mutações identificadas até o momento na proteína
spike da variante Ômicron, disse a GSK em comunicado.

Na semana passada, outros dados pré-clínicos mostraram que
o remédio funcionou contra mutações cruciais da Ômicron. O
sotrovimab foi concebido para se ater à proteína spike na super-
fície do coronavírus, mas foi descoberto que a Ômicron tem um
número anormalmente alto de mutações nessa proteína.

"Esses dados pré-clínicos demonstram o potencial de nossos
anticorpos monoclonais serem eficazes contra a variante mais
recente, Ômicron, além de todas as outras variantes preocupan-
tes definidas até o momento pela Organização Mundial da Saú-
de", disse o chefe científico da GSK, Hal Barron.

A GSK e a Vir estão criando em laboratório os chamamos
pseudovírus, que contêm importantes mutações do coronavírus
de todas as possíveis variantes que já surgiram, e então realizam
testes sobre sua vulnerabilidade ao tratamento sotrovimab.
(Agência Brasil)

Estudo mostra que
pandemia aumentou fatia

que super-ricos detêm
A fatia que os bilionários detêm da riqueza global das famí-

lias aumentou de maneira recorde durante a pandemia de covid-
19. Os milionários também saem da crise na frente, revelou es-
tudo divulgado na terça-feira (6).

Produzido por uma rede de cientistas sociais, o Relatório da
Desigualdade Mundial estimou que neste ano os bilionários pos-
suem coletivamente 3,5% da riqueza global das famílias. O ín-
dice é superior aos pouco mais de 2% vistos no início da doen-
ça, no começo de 2020.

"A crise da covid exacerba as desigualdades entre os muito
ricos e o resto da população", disse o autor principal, Lucas Chan-
cel. Ele ressaltou que economias ricas usaram um apoio fiscal
maciço para mitigar os aumentos de pobreza acentuados vistos
em outras partes.

O relatório se valeu de uma variedade de pesquisas especi-
alizadas e dados de domínio público. O prefácio foi escrito por
Abhijit Banerjee e Esther Duflo, economistas radicados nos Es-
tados Unidos e dois integrantes do trio que recebeu um Premio
Nobel por seu trabalho sobre a pobreza em 2019.

"Como a riqueza é uma grande fonte de ganhos econômicos
futuros e, cada vez mais, de poder e influência, isto é um pressá-
gio para aumentos adicionais da desigualdade", escreveram eles
sobre o que classificaram como uma "concentração extrema de
poder econômico nas mãos de uma minoria muito pequena de
super-ricos".

As conclusões confirmam uma série de estudos existentes,
"listas de ricos" e outros indícios que apontam para um aumento
das desigualdades em questões de saúde, sociais, de gênero e de
raça durante a pandemia. (Agência Brasil)

A Comissão de Assuntos
Econômicos (CAE) do Senado
aprovou na terça-feira (7) o Pro-
jeto de Lei (PL) 1.472/2021, que
cria um programa para estabili-
zação do preço do petróleo e de-
rivados no Brasil. O projeto visa
amortecer os impactos dos au-
mentos do preço do barril de pe-
tróleo e conter a alta nos preços
dos combustíveis.

O PL foi apresentado inicial-
mente pelo senador Rogério Car-
valho (PT-SE), e a proposta apro-
vada foi do senador Jean Paul
Prates (PT-RN), na forma de um
substitutivo. O texto segue para
o plenário.

Segundo o senador Jean Paul,
o projeto busca reduzir a volatili-
dade dos preços do setor e é ape-
nas uma das ferramentas que o
governo terá para garantir que os
aumentos do barril no mercado
internacional não impactem com
tanta frequência o país.

O projeto aprovado estabele-
ce alíquotas mínimas e máximas
para o Imposto de Exportação do
produto, que serão zeradas até o
valor do barril atingir US$ 45. A
versão anterior previa que o im-
posto valeria quando o barril es-
tivesse acima de US$ 80. Outra
mudança é relativa à alíquota
máxima, que agora será de até
20%, contra os 12,5% inicial-
mente previstos.

Alíquotas
Pelo substitutivo, a alíquota

será de, no mínimo, 2,5% e, no
máximo, 7,5%, aplicada apenas
sobre a parcela do valor do pe-
tróleo bruto acima de US$ 45 por
barril e abaixo ou igual a US$ 85
por barril. A alíquota passa para,
no mínimo, 7,5% e, no máximo,
12,5% quando aplicada sobre a
parcela do valor do petróleo bru-
to acima de US$ 85 por barril e
abaixo ou igual a US$ 100 por

barril.
Para parcelas superiores a

US$ 100 por barril, a alíquota será
de, no mínimo,12,5% e, no máxi-
mo, 20% e não incidirá sobre a to-
talidade dos valores, mas apenas
sobre a parcela de preço que exce-
der os valores mencionados.

Assim, no caso de um barril
de US$ 75, um carregamento
exportado resultaria no pagamen-
to de US$ 0,5 a US$ 1,5 por bar-
ril, ou seja, 0,6% a 2% do valor
faturado. Adicionalmente, o tex-
to prevê que pessoas jurídicas
que destinem parte da produção
para refino no mercado interno
possam receber alíquotas dife-
renciadas na exportação, confor-
me regulamentação.

Pelo relatório,  o Poder
Executivo poderá alterar as
alíquotas do Imposto de Ex-
portação incidente sobre o pe-
tróleo bruto, obedecidos os li-
mites mínimo e máximo fixa-

dos no projeto.

Estabilização
O texto aprovado determina

que o Executivo regulamente a
uso de bandas de preços, de forma
a estabelecer limites para variação
de valores de combustíveis, defi-
nindo a frequência de reajustes e
os mecanismos de compensação.
O sistema de banda de preço esti-
pula um limite máximo para as
variações dos preços do petróleo
no varejo, evitando, assim, au-
mentos abruptos.

Em seu projeto, o senador
Rogério Carvalho propunha que
o sistema de bandas fosse viabi-
lizado financeiramente por meio
da instituição de um fundo de
estabilização. No substitutivo, o
fundo passou a ser o Programa
de Estabilização, para reduzir a
volatilidade dos preços de deri-
vados de petróleo. (Agência Bra-
sil)

Preço médio do gás de cozinha fica
em R$ 95 nos últimos seis meses

A Agência Nacional do Pe-
tróleo, Gás Natural e Biocom-
bustível (ANP) divulgou na ter-
ça-feira, (7) a média semestral
nacional do Gás Liquefeito de
Petróleo (GLP), o gás de cozi-
nha. O valor do botijão de 13
quilogramas (kg) ficou em R$
95,63, entre junho e novembro
deste ano.

Segundo a ANP, a medida
atende ao decreto 10.881, publi-
cado na semana passada, que
obriga a agência a divulgar todo
mês, até o décimo dia útil do
mês, a média nacional dos últi-
mos seis meses do GLP.

O sistema de levantamento
de preços da agência mostra
que, na última semana, Cuiabá

foi a capital com o maior preço
para o botijão de 13 quilos do
GLP, R$ 120,31, enquanto Sal-
vador ficou com o menor valor ,
R$ 92,59.

Em relação à gasolina co-
mum, o litro mais em conta foi
comercializado nos postos de
combustíveis de Macapá: R$
5,938. O Rio de Janeiro teve o

valor mais alto para o litro da
gasolina comum, R$ 7,208.

Curitiba teve o menor para
o litro do óleo diesel: R$ 4,949.
A pesquisa da ANP mostra que
Rio Branco teve o litro mais alto
do diesel: R$ 6.071.

A coleta de preços foi feita
entre 28 de novembro e 4 de de-
zembro. (Agência Brasil)

Comércio da América Latina
 e do Caribe terá aumento em 2021

De acordo com relatório da
Comissão Econômica para a
América Latina e o Caribe (Ce-
pal) divulgado na terça-feira (7),
o comércio internacional da re-
gião terá uma recuperação impor-
tante em 2021. O crescimento
ocorre após forte queda observa-
da no ano passado. A recupera-
ção, no entanto, não será igual em
todos os países por causa da in-
certeza provocada pela pandemia
do novo coronavírus.

Segundo o levantamento
Perspectivas do Comércio Inter-
nacional da América Latina e do
Caribe 2021, haverá um aumen-
to de 25% no valor das exporta-
ções regionais de bens neste ano
após uma queda de 10% em
2020.

Esse aumento é impulsiona-
do pela alta de 17% nos preços
de exportação e uma expansão de

8% do volume exportado.
Expectativa para 2022 é au-

mento de 10% no valor das ex-
portações regionais de bens e 9%
nas importações, mesmo com
menor crescimento da economia
regional e mundial.

A América do Sul registrou o
maior aumento do valor expor-
tado em 2021, de 34%, benefici-
ada especialmente com os maio-
res preços das matérias-primas.
No Caribe, o aumento das expor-
tações ocorre pela alta dos pre-
ços do petróleo e do gás.

“O aumento das exportações
de bens da região durante 2021
é explicado principalmente pelo
aumento dos preços dos produ-
tos básicos, sobretudo minerais,
petróleo e produtos agroindustri-
ais, mais do que pela expansão
do volume exportado. Da mes-
ma forma, as exportações regio-

nais de serviços ainda não se re-
cuperaram da queda sofrida
como resultado da pandemia”,
mostra o relatório.

Turismo
Conforme a comissão, a de-

pendência dos países da região
no turismo supera a média mundi-
al e faz com que a incerteza quanto
à reabertura do setor condicione
negativamente as perspectivas de
várias economias, especialmente
dos países do Caribe.

“Essa situação exige uma re-
flexão sobre a urgência de apro-
fundar a integração econômica
regional. Avançar para um mer-
cado regional integrado é indis-
pensável não só para gerar esca-
las eficientes de produção e pro-
mover processos de diversifica-
ção produtiva e exportadora, mas
também para alcançar maior au-

tonomia em setores estratégicos.
Esse último objetivo tem adqui-
rido particular relevância face às
perturbações provocadas pela
pandemia nas cadeias mundiais
de abastecimento”, destacou a
secretária executiva Alicia Bár-
cena na apresentação do docu-
mento.

Incertezas
O relatório da Cepal indica

vários fatores de incerteza no
comércio mundial com reflexos
na região como o ritmo desigual
de vacinação e novas variedades
do vírus; pressões inflacionárias
e dificuldade em manter os estí-
mulos fiscais; tensões comerci-
ais e riscos no setor imobiliário
da China; interrupções nas cadei-
as de abastecimento e aumento
dos fretes. (Agência Brasil)

IGP-DI tem queda de 0,58% em novembro
O Índice Geral de Preços–

Disponibilidade Interna (IGP-
DI), medido pela Fundação Ge-
tulio Vargas (FGV), registrou
deflação (queda de preços) de
0,58% em novembro. Em outu-
bro, ele teve inflação de 1,60%.
Em novembro do ano passado, a

alta de preços havia sido de
2,64%. Com o resultado de no-
vembro, o IGP-DI acumula  in-
flação de 16,28% no ano e de
17,16% em 12 meses.

A queda da taxa de outubro
para novembro deste ano foi pu-
xada principalmente pelos preços

no atacado, medidos pelo Índice
de Preços ao Produtor Amplo
(IPA). O subíndice teve deflação
de 1,16% em novembro, ante
uma inflação de 1,90% em outu-
bro.

O Índice Nacional de Custo
da Construção (INCC) também

teve queda, mas continuou regis-
trando inflação ao passar de
0,86% para 0,67%. Por outro
lado, o Índice de Preços ao Con-
sumidor (IPC), que mede o va-
rejo, teve alta ao passar de 0,77%
em outubro para 1,08% em no-
vembro. (Agência Brasil)

BNDES e Incra vão implantar projeto
sobre assentamentos na Amazônia

Os presidentes do Banco
Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social (BNDES),
Gustavo Montezano, e do Ins-
tituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária (Incra), Ge-
raldo Melo Filho, assinaram na
terça-feira, (7) acordo de coo-
peração para implantação de pi-
loto do Projeto Integrado de
Ordenamento Territorial (Piot),
em assentamentos da região
amazônica.

Durante a solenidade, o ana-
lista do BNDES Luiz Antonio
Pazos ressaltou que a atuação
do banco na Amazônia é volta-
da para a manutenção da flores-
ta em pé, gerando desenvolvi-
mento sustentável para a região
e transformando a vida dos bra-
sileiros que vivem lá.

O ordenamento territorial é
um dos eixos trabalhados pelo
BNDES, destacou Pazos. Com
base nisso, a equipe da institui-
ção pensou em fazer um proje-
to integrado com o Incra que
“não seja só entregar o título

(de regularização fundiária),
mas que extrapole isso, porque
aquela população que está lá
precisa mais do que o título”.

Dentro desse escopo, a par-
ceria BNDES e Incra estabele-
ceu quatro pilares de atuação.
O primeiro abrange a regulari-
zação fundiária, com sensoria-
mento remoto, elaboração de
micro zoneamento econômico e
ecológico dos assentamentos,
possibilidades de atividades
econômicas e entrega de títulos
definitivos da terra.

“Agricultura familiar. É dis-
so que a gente está falando”, re-
sumiu o analista do BNDES. O
segundo pilar é a recuperação
ambiental, com reorientação do
uso da terra, englobando a re-
cuperação de áreas degradadas,
que prevê a inscrição no Cadas-
tro Ambiental Rural (CAR) e
procotolo e execução do Pro-
jeto de Recuperação de Áreas
Degradadas e Alteradas (Pra-
da). “Falar disso é falar de re-
lacionamento com os estados e

do pacto federativo. É isso que
a gente está fazendo”, apontou
Pazos.

O terceiro pilar se refere à
infraestrutura social dos assen-
tamentos, com recuperação de
estradas vicinais, construção de
galpões de armazenagem, adu-
ção e distribuição de água, ele-
trificação rural, estabelecimen-
tos de educação e saúde.

O quarto e último pilar tra-
ta da inclusão produtiva dos as-
sistidos, para colocar no mer-
cado o que eles produzem, com
ações de certificação no minis-
tério, industrialização da pro-
dução e processos tecnológicos
mais eficientes, que propiciarão
a geração de emprego e renda
no campo.

Entre os benefícios anunci-
ados, destaque para a regulari-
zação fundiária, com diminui-
ção de conflitos agrários. Com
a recuperação ambiental, os as-
sistidos terão propriedades li-
vres de embargos e aptas a co-
mercializar com qualquer com-

prador. Segundo o BNDES,
tudo isso contribuirá para a res-
tauração da paisagem, do clima
e da imagem do Brasil no exte-
rior.

O Brasil tem um total de
560 Projetos de Assentamentos
(PAs) que somam mais de 30
mil famílias. O projeto integra-
do BNDES e Incra vai trabalhar
com duas áreas prioritárias,
onde serão realizados censo e
mapas cartográficos, respecti-
vamente, abrangendo 87 PAs
com mais de 15 mil famílias, ou
o equivalente a 60 mil pessoas,
situadas em mais de um milhão
de hectares, com 38 mil hecta-
res a serem recuperados, nas
cidades de Macapá (AC), Ma-
rabá (PA), Porto Velho (RO) e
Roraima (RR), totalizando re-
gião maior que o dobro do Dis-
trito Federal. O Incra entrará
com a parte estratégica e técni-
ca e o BNDES como articula-
dor e doador do projeto, junto
com o setor privado. (Agência
Brasil)
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022559-30.2020.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a).
Cláudia Longobardi Campana, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SABIÁ MORUMBI
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ 13.757.021/0001-06, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condominio Start Jardim do Sul, objetivando
a quantia de R$ 874,33, referente aos débitos condominiais. Estando a executada em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, p ague o débito atualizado, ocasião
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o
crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. Não sendo embargada a ação, a executada será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e p assado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de novembro de 2021. 0 7
e 08/12
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Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m)
NOTIFICADO(S) o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos
autorizados na forma do Decreto-Lei nº 70 de 21/11/66 e das normas
complementares do S.F.H, nos termos do artigo 15 da RD 08/70 e artigos 19 e
21 da Lei nº 8.004 de 14/03/1990, e pelo credor exeqüente a dar prosseguimento
e promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram
o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA . Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20
(vinte) dias contados de 04/12/2021  para purgar(em) o débito e evitar(em) a
execução extrajudicial. Quaisquer informações ou providências deverá entrar
em contato com a EMGEA através do telefone 0800-717-7742 ou pelo site
www.emgea.gov.br, ou através do telefone nº 11-2791-2274. Cientificamos-lhe
ainda de que o referido processo será realizado por COMPANHIA HIPOTECARIA
PIRATINI – CHP, em substituição ao Agente Fiduciário DOMUS COMPANHIA
HIPOTECARIA.

Contrato: 1181641351087 - SED: 10325/2017 - CREDOR: EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS - EMGEA - AGENTE: COMPANHIA HIPOTECARIA
PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): FUAD FRANCO KULAIF, BRASILEIRO, COMERCIANTE, RG:
12.320.568-2 SSP/SP, CPF: 013.428.938-24, CASADO NO REGIME DA
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGENCIA DA LEI Nº 6.515/77, COM
MARCIA PERES KULAIF, BRASILEIRA, DO LAR, RG:10.952.006-3-SSP/SP,
CPF: 022.540.088-03. Imóvel sito à RUA DEZESSETE (ATUAL RUA RICARDO
ABED, Nº 333 NÃO OFICIAL), CASA SOB Nº 02, DO CONJUNTO 29, NA
QUADRA Q, CONJUNTO RESIDENCIAL VISTA VERDE, LOTEAMENTO VISTA
VERDE, 31º SUBDISTRITO PIRITUBA, SÃO PAULO/SP.

São Paulo, 04/12/2021.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário

04, 07 e 08/12/2021

Abbott Diagnósticos Rápidos S.A.
CNPJ/ME nº 50.248.780/0001-61 - NIRE 35.300.394.101

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
São convocados os acionistas da Abbott Diagnósticos Rápidos S.A. (“Companhia”), na forma prevista no Artigo 124 da Lei nº 6.404/76,
para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 13 de dezembro de 2021, às 10h00, na sede da
Companhia, localizada na cidade de São Paulo-SP, na Rua dos Pinheiros, nº 498, 7º e 13º andares, conjuntos 71, 72, 131 e 132, Pinheiros,
CEP 05422-000, para deliberarem sobre a (i) alteração do Artigo 2º e do Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia para refletir a
modificação do objeto social da filial da Companhia localizada na Avenida Barão Homem de Mello, nº 567, térreo (loja), 1º, 2º, 3º, 4º e 5º
andares, bairro Nova Granada, CEP 30431-285, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/ME sob o
nº  50.248.780/0009-19 e NIRE 31902256845 (“Filial Belo Horizonte/MG”), que passará a explorar exclusivamente as atividades de
importação, exportação, produção, distribuição e comercialização de equipamentos e produtos para uso veterinário incluindo produtos para
diagnósticos in vitro no setor da saúde animal; (ii) alteração do Artigo 9º do Estatuto Social da Companhia para modificar a composição da
Diretoria da Companhia para: (a) criar o cargo de Diretor Administrativo da Companhia; e (b) extinguir 1 (uma) vaga de Diretor Sem
Designação Específica; (iii) destituição da Sra. Daniela Luciano Pastor da Veiga do cargo de Diretora Sem Designação Específica, bem
como sua eleição para o cargo de Diretora Administrativa da Companhia; (iv) alteração do Artigo 15º do Estatuto Social da Companhia para
modificar a forma de representação da Companhia; e (v) consolidação do Estatuto Social da Companhia. Os documentos pertinentes às
matérias a serem debatidas encontram-se à disposição dos acionistas, a partir desta data, na sede da Companhia. São Paulo, 04/12/2021.

Sandra Nunes de Almeida - Diretora Financeira.

Saraiva e Siciliano S.A. – Em Recuperação Judicial
CNPJ/ME nº 61.365.284/0001-04 – NIRE 35.300.154.801

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Convocamos os Senhores Acionistas a comparecer na Assembleia Geral Extraordinária que se realizará no dia 15/12/2021, 
às 13h00, por meio exclusivamente digital, considerada como realizada, para todos os efeitos, na sede social da Companhia, 
à Avenida Henrique Schaumann, 270, 3º andar, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05.413-909, para deliberarem sobre a seguinte 
Ordem do Dia (“AGE”): (i) ratificar (i.i) a cessão de créditos tributários de ICMS de titularidade da Companhia (“Crédito”) e 
(i.ii) a prática, pela Diretoria da Companhia, de todos os atos necessários à implementação da cessão do Crédito, incluindo 
mas não se limitando à celebração do respectivo Instrumento Particular de Promessa de Cessão de Crédito, o qual contém 
cláusula de confidencialidade (“Contrato”). Informações relativas à assembleia exclusivamente digital: 1. Nos termos da Seção 
VIII do Anexo V da IN 81/2020 do DREI, a AGE será realizada por meio exclusivamente digital, com a utilização de plataforma 
eletrônica que possibilitará aos Acionistas acompanhar e votar na AGE. 2. Os Acionistas interessados em participar da AGE 
deverão enviar e-mail para o endereço admri@saraiva.com.br, até 2 dias antes da data de realização da AGE, solicitando 
o link de acesso à plataforma eletrônica (“Solicitação de Acesso”). A Solicitação de Acesso deverá conter a identificação 
do Acionista e, se for o caso, de seu representante legal que comparecerá à AGE, incluindo seus nomes completos e seus 
CPF ou CNPJ, conforme o caso, e telefone e endereços de e-mail dos representantes do solicitante que participarão da AGE. 
Os Acionistas que não enviarem a Solicitação de Acesso na forma e prazo previstos acima não estarão aptos a participar 
da AGE. 3. Após a verificação da regularidade das informações e documentações para participação na AGE, a Companhia 
enviará um link e/ou senha de acesso para os endereços de e-mail informados na Solicitação de Acesso. Caso um Acionista 
ou representante de Acionista não receba o link e/ou a senha de acesso com até 12 horas de antecedência do horário de 
início da AGE, deverá entrar em contato com a Companhia, por meio do e-mail admri@saraiva.com.br, com até 4 horas de 
antecedência do horário de início da AGE, para que seja prestado suporte. 4. Na data da AGE, o link de acesso à plataforma 
digital estará disponível a partir de 30 minutos de antecedência do horário de início da AGE, sendo que o registro da 
presença do Acionista na plataforma eletrônica somente se dará mediante o acesso via link. Após 15 minutos do início da 
AGE, não será possível o ingresso do Acionista. Assim, a Companhia recomenda que os Acionistas acessem a plataforma 
digital para participação com pelo menos 15 minutos de antecedência do horário de início da AGE. 5. As manifestações 
de voto na AGE serão feitas exclusivamente pela mesma plataforma eletrônica, conforme instruções detalhadas a serem 
prestadas pela mesa no início da AGE. 6. Serão considerados presentes à AGE os Acionistas que tenham registrado sua 
presença na plataforma eletrônica de acordo com as orientações acima. Ressalta-se que não haverá a possibilidade de 
comparecer fisicamente à AGE, uma vez que ela será realizada exclusivamente de modo digital. 7. A Companhia ressalta 
que será de responsabilidade exclusiva do Acionista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da 
plataforma eletrônica. A Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção 
de conexão e de utilização da plataforma eletrônica que não estejam sob controle da Companhia. 8. A AGE será gravada 
digitalmente por meio da plataforma eletrônica que será disponibilizada pela Companhia, incluindo imagem e áudio. São 
Paulo/SP, 07 de dezembro de 2021. Jorge Saraiva Neto – Diretor Presidente. (07, 08 e 09/12/2021)
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Edital de Citação. Prazo 30 dias. Proc. 1002100-18.2020.8.26.0451. A Dra. Fabíola Giovanna Barrea
Moretti, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Piracicaba/SP, na forma da lei, etc... Faz a
e IVO FERREIRA DE LIMA, brasileiro (RG nº. 4473273 e do CPF nº. 559.644.788-91,) que Aymoré
Crédito Financiamento e Investimento S/A, lhe ajuizou uma ação de Busca e Apreensão relativo ao
TIPO DE BEM: “marca: TOYOTA – modelo: HILUX CD SR D4-D 4X4 3.0 163CV TDI DIES. – Ano:
2014/2015 – Cor: PRATA – Placa: FRY8286 - chassi: 8AJFY22G7F8017380”. Apreendido o bem, e
estando o réu, em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 05 dias, a fluir após
os 30 dias supra, requerer a purgação da mora depositando, sob pena de consolidar-se propriedade
e a posse plena do bem no patrimônio do autor (art. 3º, §1º do decreto lei 911/69, alterado pela lei
10.931/04), podendo, ainda, no prazo de 15 dias, após os 30 dias supra, contestarem o feito, sob
pena de confissão e revelia. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o edital afixado e publicado nos termos da lei. Piracicaba,
03/12/2021. 0 7
e 08/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1054909-42.2018.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível,
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de
São Paulo, Dr(a). Adriana Marilda Negrão, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Bolt
Administradora de Bens Ltda (CNPJ:
36.983.241/0001-45) que Sociedade
Melhoramentos Chácara Flora lhe ajuizou uma
AÇÃO DE COBRANÇA, para receber a quantia
de R$ 136.478,21, referente ao não pagamento
das despesas condominiais do imóvel situado
Rua Utinga, nº 08, unidade 141 – Rua 1
“Adamantina”, São Paulo/SP. Estando a ré em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para os atos e termos da ação proposta e p ara
que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra,
conteste o feito. Não sendo contestada a ação,
a ré será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o edital, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26
de novembro de 2021. 07 e 08/12

Leilão de Discos - Gustavo
Augusto Magalhães (Leiloeiro
oficial JUCESP 1128) comunica
que será realizado o leilão de Arte
e Discos edital 24075 e 24259 nos
dias 11, 15, 16 e 17 de dezembro.
www.arteabstrataleiloes.com.br -
SP/SP (11) 2589-1522 e
( 1 1 ) 9 9 1 5 2 - 2 7 5 5
arteabstrataleiloes@gmail.com

MRS LOGÍSTICA S/A
AVISO DE LICENÇA 

MRS Logística S.A. torna público que recebeu do IBAMA, a Licença de Operação (LO) nº 
988/2010, com validade de 5 anos e 6 meses referente à operação da malha ferroviária concedida 

Ferroviárias do Horto Florestal (Belo Horizonte/MG), Conselheiro Lafaiete/MG e Jeceaba/MG. 
Fábio Morelli Vieira - Gerente de Meio Ambiente

ABRALOG - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE LOGÍSTICA
CNPJ/MF nº 60.744.430/0001-40

ERRATA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 2021

São Paulo, 06 de dezembro de 2021. A ABRALOG vem retifi car o Edital de Convocação da AGE publicado nos dias 20, 
21 e 22 de novembro de 2021 no “Jornal O Dia”, para fazer constar a alteração abaixo indicada: Onde se lê na ordem 
do dia: “Eleição dos órgãos dirigentes da Companhia, a saber: (i) Conselho deliberativo; (ii) Diretoria Executiva; (iii) 
Conselho Fiscal; (iv) Conselho de Ética; e (v) Conselho Consultivo; para o exercício dos respectivos mandatos que se ini-
ciarão em 09.11.2021 até seu término em 31.12.2024; e” Leia-se: “Eleição dos órgãos dirigentes da Companhia, a sa-
ber: (i) Conselho deliberativo; (ii) Diretoria Executiva; (iii) Conselho Fiscal; (iv) Conselho de Ética; e (v) Conselho Con-
sultivo; para o exercício dos respectivos mandatos que se iniciarão em 01.01.2022 até seu término em 31.12.2024; e”
Tendo sido realizada a alteração acima, consolida-se o edital de convocação retifi cado: 

ABRALOG - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE LOGÍSTICA - CNPJ/MF nº 60.744.430/0001-40
CONVOCAÇÃO À ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Prezados Senhores, Vimos pela presente, nos termos do artigo 10 do Estatuto Social, convocá-los para comparecem à 
Assembleia Geral Extraordinária da Associação Brasileira de Logística - ABRALOG, que será realizada em 09 de dezem-
bro de 2021, em primeira chamada às 14h30 horas, segunda às 15h e em terceira convocação às 15h30, no Município 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Geraldo de Campos Moreira, nº 164, Conjuntos nº 13 e 14, 1º andar, Bair-
ro Cidade Monções, CEP: 04571-020. Outrossim, informamos que a Assembleia terá como objetivo deliberar sobre os 
seguintes assuntos: 1) Eleição dos órgãos dirigentes da Companhia, a saber: (i) Conselho deliberativo; (ii) Diretoria Exe-
cutiva; (iii) Conselho Fiscal; (iv) Conselho de Ética; e (v) Conselho Consultivo; para o exercício dos respectivos manda-
tos que se iniciarão em 01.01.2022 até seu término em 31.12.2024; e A votação da eleição será iniciada às 14h30 ho-
ras, com a presença da maioria simples de todos os membros registrados e aprovados como associados pela Secreta-
ria Executiva ou às 15h horas com a presença de 1/10 (um décimo) dos membros, ou às 15h30 com qualquer número 
de membros que cumpram os requisitos desse dispositivo. A votação se encerrará às 16 (dezesseis) horas do mesmo 
dia, sem qualquer prorrogação. Atenciosamente, Presidente do Conselho Deliberativo - Rodrigo Joaquim Gomes

SRC Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
CNPJ: 31.345.064/0001-58 - NIRE 353.005.206-53

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 24 de Setembro de 2021 : CERTIDÃO:
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral

DJX Holding S/A.
CNPJ/MF nº 11.028.361/0001-62 - NIRE nº 35300370856

Extrato da Ata de Assembleia Geral e Extraordinária em 06.12.2021
Data, Hora e Local: 06.12.2021, às 14:30hs, na sede, Rua Fernandes de Abreu, 115, Apartamento 21, São Paulo/ SP. 
Presença: Os acionistas detentores da totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Jorge Sukarie Neto, Secre-
tária: Adenilde Aguilar dos Santos. Deliberações Aprovadas: 1. Por ser excessivo ao objeto social, resolvem 
reduzir o capital social em R$ 4.000.000,00 de reais, dividido em 4.000 ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 
1.000,00 cada uma, restituindo, na mesma proporção, aos acionistas Jorge Sukarie Neto e Adenilde Aguilar dos 
Santos. 1.1. Desta forma, o artigo 5º do Estatuto Social passará a ter a seguinte redação: “Artigo 5º: O capital social 
é de R$ 34.836.000,00, dividido em 34.836 ações ordinárias nominativas, no valor nominal de R$ 1.000,00 cada uma, 
devidamente integralizadas.” Encerramento: Nada mais. São Paulo 06.12.2021. Acionistas Presentes: Jorge Su-
karie Neto e Adenilde Aguilar dos Santos. Diretores: Jorge Sukarie Neto e Adenilde Aguilar dos Santos. 

INFRA SP PARTICIPAÇÕES E CONCESSÕES S.A.
CNPJ 29.209.677/0001-16 - NIRE 35300511034 - Companhia Fechada

Ata de Reunião do Conselho de Administração em 25.11.2021
1. Data, Hora e Local: 25.11.2021, às 09h00, na sede da Infra SP Participações e Concessões S.A. (“Companhia”), 
localizada na Avenida Chedid Jafet, 222, 4º andar, Bloco B, sala 01, Vila Olímpia, 04551-065, São Paulo/SP. 2. Presença: 
Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Marco Antonio 
Souza Cauduro e Secretário: Marcio Yassuhiro Iha. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a distribuição de dividendos 
intermediários do exercício social de 2021 (“Dividendos Intermediários”). 5. Deliberações: Os Senhores Conselheiros, 
após debates e discussões, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, conforme atribuições previstas no artigo 
31 do Estatuto Social da Companhia, aprovaram a distribuição de dividendos intermediários no valor total de R$ 
614.168.671,36, à conta da totalidade dos lucros apurados entre 1º.01.2021 e 30.09.2021, sendo: (i) R$ 595.465.736,04 
correspondentes a R$ 0,365890154153968 por ação ordinária, a serem pagos até 30.11.2021, e (ii) R$ 18.702.935,32 
correspondentes a R$ 0,011492214368052 por ação ordinária, a serem pagos em 16.12.2021. Os dividendos acima serão 
pagos até 30.11.2021 e 16.12.2021, respectivamente, com base na composição acionária da Companhia desta data. 6. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida 
e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, MP 2.200-
2/2001. São Paulo/SP, 25.11.2021. Assinaturas: Marco Antonio Souza Cauduro, Presidente,  Marcio Yassuhiro Iha, 
Secretário. Conselheiros: (1) Waldo Edwin Pérez Leskovar; (2) Marco Antonio Souza Cauduro; e (3) Marcio Yassuhiro 
Iha. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado no Livro próprio. Marco Antonio Souza Cauduro - Presidente 
da Mesa - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil; Marcio Yassuhiro Iha - Secretário - Assinado com Certifi cado Digital 
ICP Brasil. JUCESP nº 571.838/21-2 em 01.12.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001382-18.2017.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Anderson Suzuki, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALBERTO 
KADAYAN, Brasileiro, CPF 069.357.288-43, e ROGÉRIO KADAYAN, CPF 058.671.318-23, que Banco Bradesco S/A, ajuizou uma 
Ação de Execução de Título Extrajudicial, tendo como corréu Konia Textil Eireli - Epp, para cobrança de R$ 58.591,81 (junho/2018), 
referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário nº 4.074.690. Estando o executado em local ignorado, foi deferida a citação 

em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária 

publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de junho de 2021.                B 08 e 09/12

Edital de citação, Processo nº 1111447-69.2020.8.26.0100. Este Juízo Faz saber a Atlas Proj Tecnologia Ltda. e Atlas Services - Serviços de Suporte 
Administrativo e de Consultoria Em de Gestão Empresarial Ltda., domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação Indenizatória 
por José Eduardo Silveira Leal, alegando, em síntese, que a parte ré deve lhe ressarcir o montante de R$ 514.749,85 por danos causados ao autor.. 
Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(atual denominação da Isec Securitizadora S.A)

Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 08.769.451/0001-08 - NIRE: 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 12ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE 
SECURITIZAÇÃO (ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A)

A Virgo Companhia de Securitização, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 08.769.451/0001-08, com sede na Rua Tabapuã nº 
1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, nos 
termos da Cláusula 14.2 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi cados 
de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 12ª Emissão da Virgo Companhia de Securitização, celebrado em 26 de 
março de 2020 (“Termo de Securitização”), entre a Emissora e H.Commcor Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda., na qualidade de agente fi duciário dos CRA (“Agente Fiduciário”, “CRA” e “Emissão”, respectivamente), convoca 
os Srs. titulares dos CRA (“Titulares dos CRA”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“AGT CRA”), a 
realizar-se no dia 29 de dezembro de 2021, às 10:00 horas de forma exclusivamente remota e eletrônica 
através da plataforma Microsoft Teams, nos termos da Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 
625”), para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia, necessariamente nesta ordem: (i) Conforme pleito previsto em 
carta enviada pela Devedora à Securitizadora e ao Agente Fiduciário em 07.12.2021, aprovar a substituição da Cessão 
Fiduciária (conforme defi nido no Termo de Securitização) pela concessão de fi ança bancária emitida por instituição 
fi nanceira de primeira linha, como forma de garantir as Obrigações Garantidas (conforme defi nido no Termo de Securitização) 
(“Substituição da Garantia”); (ii) Aprovar a não decretação do Vencimento Antecipado da Escritura da 1ª emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, e com Garantia Adicional Fidejussória, 
em Série Única, para Colocação Privada, da TBB Gestão de Restaurantes S.A.”, celebrada em 13 de março de 2020 entre 
a Emissora, na qualidade de debenturista, a TBB Gestão de Restaurantes S.A. (“Devedora”), na qualidade de emissora, 
e Carlos Roberto Wizard Martins, na qualidade de fi ador, (“Escritura de Emissão” e “Debêntures”, respectivamente) e 
consequentemente dos CRA, nos termos da cláusula 5.1.2 item (ii) das Debêntures e, conforme cláusula 8.1.2 item (ii) 
do Termo de Securitização, devido ao inadimplemento da obrigação não pecuniária de apresentar evidências dos registros 
dos Recebíveis, nos termos da Nova Regulamentação (conforme defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária), conforme 
previsto na cláusula 11.5.1 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Recebíveis e de Contas Vinculadas em 
Garantia e Outras Avenças, celebrado em 26 de março de 2020 (“Contrato de Cessão Fiduciária”); (iii) Aprovar a não 
decretação do Vencimento Antecipado da Escritura de Emissão e consequentemente dos CRA, nos termos da cláusula 
5.1.2 item (ii) das Debêntures e, conforme cláusula 8.1.2 item (ii) do Termo de Securitização, devido ao inadimplemento 
da obrigação não pecuniária de enviar ao Agente Fiduciário, semestralmente, relatório nos termos do modelo constante 
do Anexo A da Escritura de Emissão, acompanhado de cópia das notas fi scais e notas fi scais eletrônicas ou informações 
que permitam acessar as respectivas notas fi scais eletrônicas, comprovando a utilização dos recursos oriundos da Emissão 
conforme previsto na Cláusula 3.6.3. da Escritura de Emissão e 5.12.2.(ii) do Termo de Securitização, observada, entretanto, 
a manutenção da obrigação de envio do referido relatório consolidado, semestralmente, a partir de 30 de março de 2022. 
Caso, por qualquer razão, não seja aprovada a Substituição da Garantia prevista no item (i) acima, deliberar sobre: (iv) 
Aprovar a concessão de prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados da realização da Assembleia, para a 
Devedora evidenciar a contratação de entidade registradora autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil a fi m 
de operar o registro dos Recebíveis (conforme defi nidos no Contrato de Cessão Fiduciária) e assim atender as normas da 
Nova Regulamentação (conforme defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária); (v) Aprovar o Compartilhamento da Garantia 
de Cessão Fiduciária representada pelos Créditos Cedidos (conforme defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária) com os 
Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 45ª Emissão (“CRA 45ª Emissão”) da Emissora, por meio 
da celebração do aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis (“Aditamento ao Contrato de Cessão 
Fiduciária”); (vi) Aprovar a concessão de prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data da realização da Assembleia, 
para que valor de Recebíveis constituídos, que serão mantidos permanentemente em garantia, passem a atingir 17% 
(dezessete por cento) da soma do saldo devedor, acrescidos de Juros Remuneratórios dos CRA e dos CRA 45ª Emissão 
(“Prazo de Carência”), sendo certo que durante o Prazo de Carência (a) o valor dos Créditos Cedidos deverá ser igual a 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) no prazo de 6 (seis) meses contados da presente data, R$ 4.000.000,00 (quatro 
milhões de reais) do 7º mês contado da presente data até o 12º mês contado da presente data e R$ 6.000.000,00 (seis 
milhões) do 13º mês contado da presente data até o 24º mês contado da presente data; (b) todo excedente a esse valor, 
será liberado à Devedora, de modo que, apenas após o Prazo de Carência, seja retomada a obrigação sobre o Valor 
Mínimo (conforme defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária) que deve ser alterado de 16.66% (dezesseis inteiros e 
sessenta e seis centésimos por cento) para 17% (dezessete por cento) sobre a soma do saldo devedor, até o integral 
cumprimento das Obrigações Garantidas, acrescida de Juros Remuneratórios dos CRA e dos CRA 45ª Emissão; e (vii) 
Autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos necessários para a implementação 
das deliberações da assembleia, incluindo, mas não se limitando, a contratação de assessor legal para celebração de 
aditamentos aos Documentos da Operação. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o 
signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. O 
material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: 
www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de 
acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora 
para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para fi duciario@commcor.com.br 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de 
início da Assembleia, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física, documento de identidade; (ii) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular do CRA; (iii) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as 
condições legais e (iv) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito 
de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora (gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc), com cópia a Agente Fiduciário (fi duciario@commcor.
com.br), preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará 
modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://
virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. 
A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRA ou por seu representante 
legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada 
com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada 
dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º 
da Instrução CVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 08 de dezembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

CANADIAN SOLAR ENERGY II HOLDING S.A.
CNPJ/ME Nº 40.690.108/0001-78 NIRE Nº 35.300.564.138

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24.11.2021
1. Data, Hora e Local: 24.11.2021, 10h30, sede da Canadian Solar Energy II Holding S.A. (“Companhia”), São Paulo/SP, Avenida Roque Petroni 
Júnior, nº 999, 4º andar, sala 54, CEP 04707-910. 2. Convocação: Os avisos de que trata o artigo 124 da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, conforme
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) foram dispensados pelo comparecimento dos acionistas representando a totalidade do capital social 
votante da Companhia, conforme permitido pelo § 4º do artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações. 3. Presença: De acordo com o disposto no
artigo 87 da Lei das Sociedades por Ações, esta Assembleia Geral Extraordinária foi instalada com a presença do único acionista da Companhia: 
Canadian Solar Brasil I Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, fundo de investimento em participações constituído
nos termos da Instrução CVM nº 578, de 30.08.2016, CNPJ nº 38.026.165/0001-05 (“FIP”), neste ato representado por sua administradora Paraty
Capital Ltda., sociedade empresária limitada, São Paulo/SP, Rua dos Pinheiros, nº 870, 13º andar, conjunto 133, Pinheiros, CEP 05422-002, CNPJ/
ME nº 18.313.996/0001-50, representada pelos seus administradores: o Sr. Fernando Taminato, RG nº 17.351.522-8 SSP/SP, CPF nº 176.179.558-
98; e o Sr. Christiano Jonasson de Conti Medeiros, RG nº 27.145.028-0 SSP/SP CPF nº 344.370.278-33, ambos residentes e domiciliados na
cidade de São Paulo/SP, com escritório na Rua dos Pinheiros, nº 870, 13º andar, conjunto 133, Pinheiros, CEP 05422-002. 4. Mesa: Sr. Gustavo dos
Reis Vajda - Presidente. Sr. Igor Meyer Montenegro - Secretário. 5. Ordem do Dia: (i) a outorga de fiança, pela Companhia, por meio da qual a
Companhia obrigar-se-á, solidariamente com a Lavras II Holding 2 S.A. (“Emissora”) e as demais fiadoras da Emissão (conforme definido abaixo),
a saber: Gameleira Holding 2 S.A., a Jaíba V Holding 2 S.A., a Ciranda I Holding 2 S.A., a Ciranda II Holding 2 S.A., a Canadian Solar Energy I Holding
S.A. e a Luiz Gonzaga Holding 2 S.A. (em conjunto, “Fiadoras” ou “Garantidoras”), em caráter irrevogável e irretratável, como fiadora e principal 
pagadora, responsável pelo fiel, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas 
ou que venham a ser assumidas pela Emissora no âmbito da sua 1ª emissão de debêntures, não conversíveis em ações, da espécie com garantia
real, com garantia fidejussória adicional, em série única, no valor total de R$ 118.432.000,00 (“Debêntures”), para distribuição pública, com es-
forços restritos, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16.01.2009, conforme alterada (“Emissão”), nos termos do 
“Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com 
Garantia Fidejussória Adicional, em Série única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos da Lavras II Holding 2 S.A.” a ser celebrado entre a 
Emissora, a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, na qualidade de representante dos titulares das Debêntures, e as Garantidoras,
na qualidade de fiadoras (“Escritura de Emissão” e “Fiança”, respectivamente); (ii) a outorga de fianças, pela, Companhia, por meio das quais, a
Companhia obrigar-se-á, solidariamente com as Garantidoras, em caráter irrevogável e irretratável, como fiadora e principal pagadora, responsável 
pelo fiel, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que venham a ser 
assumidas pelas Garantidoras no âmbito das suas respectivas possíveis emissões de debêntures, cujos principais termos e condições constam do
“Termo de Compromisso para Estruturação, Coordenação e Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação de Valores Mobiliários”, celebrado
em 30.06.2021, entre o Banco BTG Pactual S.A., o Banco Itaú BBA S.A., a Companhia, a Emissora e as Garantidoras (“Termo de Compromisso”
e “Fianças Garantidoras”, respectivamente); (iii) a autorização expressa para que a Administração da Companhia pratique todos os atos, tome
todas as providências e adote todas as medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações desta Assembleia, bem 
como celebrar todo e qualquer documento necessário à efetivação da Fiança e das Fianças Garantidoras, incluindo, sem limitação, a Escritura 
de Emissão e as escrituras de emissão que formalizarem as emissões de debêntures das Garantidoras (“Escrituras de Emissão Garantidoras”); 
e (iv) a ratificação de todos os atos já praticados pela Administração da Companhia relacionados às deliberações acima. 6. Deliberações: Os
acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições: (i) Aprovar a outorga, pela Companhia, da Fiança, em
garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que venham
a ser assumidas pela Emissora no âmbito da Emissão, nos termos da Escritura de Emissão; (ii) Aprovar a outorga, pela Companhia, das Fianças
Garantidoras, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas
ou que venham a ser assumidas pelas Garantidoras no âmbito das suas respectivas possíveis emissões de debêntures, cujos principais termos e 
condições constam do Termo de Compromisso; (iii) Autorizar a Administração da Companhia a praticar todos os atos necessários para a outorga da
Fiança e das Fianças Garantidoras, incluindo a celebração da Escritura de Emissão e das Escrituras de Emissão Garantidoras, assim como quaisquer 
eventuais aditamentos a tais instrumentos, podendo praticar todos os atos necessários para a sua perfeita eficácia; e (iv) Ratificar todos os atos já
praticados pela Administração da Companhia relacionados às deliberações acima. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar. Assinaturas:
Gustavo dos Reis Vajda, Presidente da Mesa e Igor Meyer Montenegro, Secretário. Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado em livro 
próprio. São Paulo, 24 de novembro de 2021. Mesa: Gustavo Dos Reis Vajda - Presidente. Igor Meyer Montenegro - Secretário. Acionista: Fernando
Taminato, Christiano Jonasson de Conti Medeiros. Registro JUCESP nº 573.822/21-9 em 02/12/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CIRANDA I HOLDING 2 S.A.
CNPJ/ME Nº 41.862.766/0001-62 NIRE Nº 35.300.568.206

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24.11.2021
1. Data, Hora e Local: 24.112021, 11h, sede da Ciranda I Holding 2 S.A. (“Companhia”), São Paulo/SP, Avenida Roque Petroni Júnior, nº 999, 4º andar,
sala 56, CEP 04707-910. 2. Convocação: Os avisos de que trata o artigo 124 da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades
por Ações”) foram dispensados pelo comparecimento dos acionistas representando a totalidade do capital social votante da Companhia, conforme 
permitido pelo § 4º do artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações. 3. Presença: De acordo com o disposto no artigo 87 da Lei das Sociedades por
Ações, esta Assembleia Geral Extraordinária foi instalada com a presença do único acionista da Companhia: Canadian Solar Brasil I Fundo de
Investimento em Participações Multiestratégia, fundo de investimento em participações constituído nos termos da Instrução CVM nº 578, de 
30.08.2016, CNPJ/ME nº 38.026.165/0001-05 (“FIP”), neste ato representado por sua administradora Paraty Capital Ltda., sociedade empresária
limitada, com sede na cidade de São Paulo/SP, na Rua dos Pinheiros, nº 870, 13º andar, conjunto 133, Pinheiros, CEP 05422-002, inscrita no CNPJ/ME
nº 18.313.996/0001-50, representada pelos seus administradores: o Sr. Fernando Taminato, RG nº 17.351.522-8 SSP/SP, CPF nº 176.179.558-98;
e o Sr. Christiano Jonasson de Conti Medeiros, RG nº 27.145.028-0 SSP/SP CPF nº 344.370.278-33, ambos residentes e domiciliados na cidade
de São Paulo/SP, com escritório na Rua dos Pinheiros, nº 870, 13º andar, conjunto 133, Pinheiros, CEP 05422-002. Nota SF: A ser confirmado. 4.
Mesa: Sr. Gustavo dos Reis Vajda - Presidente. Sr. Igor Meyer Montenegro - Secretário. 5. Ordem do Dia: (i) a outorga de fiança, pela Companhia,
por meio da qual a Companhia obrigar-se-á, solidariamente com a Lavras II Holding 2 S.A. (“Emissora”) e as demais fiadoras da Emissão (conforme
definido abaixo), a saber: Canadian Solar Energy II Holding S.A., a Jaíba V Holding 2 S.A., a Gameleira Holding 2 S.A., a Ciranda II Holding 2 S.A., a
Canadian Solar Energy I Holding S.A. e a Luiz Gonzaga Holding 2 S.A. (em conjunto, “Fiadoras” ou “Garantidoras”), em caráter irrevogável e irretratável,
como fiadora e principal pagadora, responsável pelo fiel, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, presentes ou 
futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Emissora no âmbito da sua 1ª emissão de debêntures, não conversíveis em ações, da espécie
com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em série única, no valor total de R$ 118.432.000,00 (“Debêntures”), para distribuição pública,
com esforços restritos, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16.01.2009, conforme alterada (“Emissão”), nos termos
do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Ga-
rantia Fidejussória Adicional, em Série única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos da Lavras II Holding 2 S.A.” a ser celebrado entre a Emissora, 
a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, na qualidade de representante dos titulares das Debêntures, e as Garantidoras, na qualidade de
fiadoras (“Escritura de Emissão” e “Fiança”, respectivamente); (ii) a outorga de fianças, pela, Companhia, por meio das quais, a Companhia obrigar-
-se-á, solidariamente com as Garantidoras, em caráter irrevogável e irretratável, como fiadora e principal pagadora, responsável pelo fiel, pontual e
integral cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pelas Garanti-
doras no âmbito das suas respectivas possíveis emissões de debêntures, cujos principais termos e condições constam do “Termo de Compromisso para
Estruturação, Coordenação e Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação de Valores Mobiliários”, celebrado em 30.06.2021, entre o Banco BTG 
Pactual S.A., o Banco Itaú BBA S.A., a Companhia, a Emissora e as Garantidoras (“Termo de Compromisso” e “Fianças Garantidoras”, respectivamente);
(iii) a autorização expressa para que a Administração da Companhia pratique todos os atos, tome todas as providências e adote todas as medidas
necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações desta Assembleia, bem como celebrar todo e qualquer documento necessário
à efetivação da Fiança e das Fianças Garantidoras, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão e as escrituras de emissão que formalizarem as 
emissões de debêntures das Garantidoras (“Escrituras de Emissão Garantidoras”); e (iv) a ratificação de todos os atos já praticados pela Administração
da Companhia relacionados às deliberações acima. 6. Deliberações: Os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas
ou restrições: (i) Aprovar a outorga, pela Companhia, da Fiança, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações principais
e acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Emissora no âmbito da Emissão, nos termos da Escritura de Emis-
são; (ii) Aprovar a outorga, pela Companhia, das Fianças Garantidoras, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações
principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pelas Garantidoras no âmbito das suas respectivas possíveis
emissões de debêntures, cujos principais termos e condições constam do Termo de Compromisso; (iii) Autorizar a Administração da Companhia a
praticar todos os atos necessários para a outorga da Fiança e das Fianças Garantidoras, incluindo a celebração da Escritura de Emissão e das Escrituras 
de Emissão Garantidoras, assim como quaisquer eventuais aditamentos a tais instrumentos, podendo praticar todos os atos necessários para a sua 
perfeita eficácia; e (iv) Ratificar todos os atos já praticados pela Administração da Companhia relacionados às deliberações acima. 7. Encerramento:
Nada mais havendo a tratar. Assinaturas: Gustavo dos Reis Vajda, Presidente da Mesa e Igor Meyer Montenegro, Secretário. Certifico que a presente
é cópia fiel do original lavrado em livro próprio. São Paulo, 24.11.2021. Mesa: Gustavo dos Reis Vajda - Presidente da Mesa. Igor Meyer Montenegro
- Secretário. Acionista: Fernando Taminato, Christiano Jonasson de Conti Medeiros. Protocolo JUCESP nº 2.200.654/21-2, em Processo de Registro.

CIRANDA II HOLDING 2 S.A.
CNPJ/ME Nº 41.643.306/0001-43 NIRE Nº 35.300.567.030

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24.11.2021
1. Data, Hora e Local: Em 24.11.2021, 11h30, sede da Ciranda II Holding 2 S.A. (“Companhia”), São Paulo/SP, Avenida Roque Petroni Júnior, nº
999, 4º andar, sala 57, CEP 04707-910. 2. Convocação: Os avisos de que trata o artigo 124 da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, conforme alterada (“Lei
das Sociedades por Ações”) foram dispensados pelo comparecimento dos acionistas representando a totalidade do capital social votante da Compa-
nhia, conforme permitido pelo § 4º do artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações. 3. Presença: De acordo com o disposto no artigo 87 da Lei das
Sociedades por Ações, esta Assembleia Geral Extraordinária foi instalada com a presença do único acionista da Companhia: Canadian Solar Brasil I
Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, fundo de investimento em participações constituído nos termos da Instrução CVM 
nº 578, de 30.08.2016, CNPJ/ME nº 38.026.165/0001-05 (“FIP”), neste ato representado por sua administradora Paraty Capital Ltda., sociedade
empresária limitada, com sede na cidade de São Paulo/SP, Rua dos Pinheiros, nº 870, 13º andar, conjunto 133, Pinheiros, CEP 05422-002, CNPJ nº
18.313.996/0001-50, representada pelos seus administradores: o Sr. Fernando Taminato, RG nº 17.351.522-8 SSP/SP, CPF nº 176.179.558-98; e
o Sr. Christiano Jonasson de Conti Medeiros, RG nº 27.145.028-0 SSP/SP, CPF nº 344.370.278-33, ambos residentes e domiciliados na cidade
de São Paulo/SP, com escritório na Rua dos Pinheiros, nº 870, 13º andar, conjunto 133, Pinheiros, CEP 05422-002. 4. Mesa: Sr. Gustavo dos Reis
Vajda - Presidente. Sr. Igor Meyer Montenegro - Secretário. 5. Ordem do Dia: (i) a outorga de fiança, pela Companhia, por meio da qual a Companhia
obrigar-se-á, solidariamente com a Lavras II Holding 2 S.A. (“Emissora”) e as demais fiadoras da Emissão (conforme definido abaixo), a saber: Canadian
Solar Energy II Holding S.A., a Jaíba V Holding 2 S.A., a Gameleira Holding 2 S.A., a Ciranda I Holding 2 S.A., a Canadian Solar Energy I Holding S.A. e 
a Luiz Gonzaga Holding 2 S.A. (em conjunto, “Fiadoras” ou “Garantidoras”), em caráter irrevogável e irretratável, como fiadora e principal pagadora,
responsável pelo fiel, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que venham 
a ser assumidas pela Emissora no âmbito da sua 1ª emissão de debêntures, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia
fidejussória adicional, em série única, no valor total de R$ 118.432.000,00 (“Debêntures”), para distribuição pública, com esforços restritos, nos termos
da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16.01.2009, conforme alterada (“Emissão”), nos termos do “Instrumento Particular de
Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional,
em Série única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos da Lavras II Holding 2 S.A.” a ser celebrado entre a Emissora, a Vórtx Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários, na qualidade de representante dos titulares das Debêntures, e as Garantidoras, na qualidade de fiadoras (“Escritura de 
Emissão” e “Fiança”, respectivamente); (ii) a outorga de fianças, pela, Companhia, por meio das quais, a Companhia obrigar-se-á, solidariamente com 
as Garantidoras, em caráter irrevogável e irretratável, como fiadora e principal pagadora, responsável pelo fiel, pontual e integral cumprimento de 
todas as obrigações, principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pelas Garantidoras no âmbito das suas
respectivas possíveis emissões de debêntures, cujos principais termos e condições constam do “Termo de Compromisso para Estruturação, Coordenação 
e Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação de Valores Mobiliários”, celebrado em 30.06.2021, entre o Banco BTG Pactual S.A., o Banco Itaú 
BBA S.A., a Companhia, a Emissora e as Garantidoras (“Termo de Compromisso” e “Fianças Garantidoras”, respectivamente); (iii) a autorização expressa
para que a Administração da Companhia pratique todos os atos, tome todas as providências e adote todas as medidas necessárias à formalização,
efetivação e administração das deliberações desta Assembleia, bem como celebrar todo e qualquer documento necessário à efetivação da Fiança e 
das Fianças Garantidoras, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão e as escrituras de emissão que formalizarem as emissões de debêntures das 
Garantidoras (“Escrituras de Emissão Garantidoras”); e (iv) a ratificação de todos os atos já praticados pela Administração da Companhia relacionados
às deliberações acima. 6. Deliberações: Os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições: (i) Aprovar a
outorga, pela Companhia, da Fiança, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias, presentes ou 
futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Emissora no âmbito da Emissão, nos termos da Escritura de Emissão; (ii) Aprovar a outorga,
pela Companhia, das Fianças Garantidoras, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias, presen-
tes ou futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pelas Garantidoras no âmbito das suas respectivas possíveis emissões de debêntures, cujos 
principais termos e condições constam do Termo de Compromisso; (iii) Autorizar a Administração da Companhia a praticar todos os atos necessários
para a outorga da Fiança e das Fianças Garantidoras, incluindo a celebração da Escritura de Emissão e das Escrituras de Emissão Garantidoras, assim 
como quaisquer eventuais aditamentos a tais instrumentos, podendo praticar todos os atos necessários para a sua perfeita eficácia; e (iv) Ratificar
todos os atos já praticados pela Administração da Companhia relacionados às deliberações acima. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar.
Assinaturas: Gustavo dos Reis Vajda, Presidente da Mesa e Igor Meyer Montenegro, Secretário. Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado 
em livro próprio. São Paulo, 24.11.2021. Mesa: Gustavo dos Reis Vajda - Presidente da Mesa. Igor Meyer Montenegro - Secretário. Acionista: Fernando
Taminato, Christiano Jonasson de Conti Medeiros. Registro JUCESP nº 574.353/21-5 em 03/12/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CANADIAN SOLAR ENERGY I HOLDING S.A.
CNPJ/ME Nº 40.689.782/0001-32 NIRE Nº 35.300.564.219

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24.11.2021
1. Data, Hora e Local: 24.11.2021, 10h, sede da Canadian Solar Energy I Holding S.A. (“Companhia”), São Paulo/SP, Avenida Roque Petroni Júnior, nº
999, 4º andar, sala 53, CEP 04707-910. 2. Convocação: Os avisos de que trata o artigo 124 da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, conforme alterada (“Lei das
Sociedades por Ações”) foram dispensados pelo comparecimento dos acionistas representando a totalidade do capital social votante da Companhia,
conforme permitido pelo § 4º do artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações. 3. Presença: De acordo com o disposto no artigo 87 da Lei das Sociedades
por Ações, esta Assembleia Geral Extraordinária foi instalada com a presença do único acionista da Companhia: Canadian Solar Brasil I Fundo de 
Investimento em Participações Multiestratégia, fundo de investimento em participações constituído nos termos da Instrução CVM nº 578, de 
30.08.2016, CNPJ/ME nº 38.026.165/0001-05 (“FIP”), neste ato representado por sua administradora Paraty Capital Ltda., sociedade empresária li-
mitada, com sede na cidade de São Paulo/SP, Rua dos Pinheiros, nº 870, 13º andar, conjunto 133, Pinheiros, CEP 05422-002, CNPJ nº 18.313.996/0001-
50, representada pelos seus administradores: o Sr. Fernando Taminato, RG nº 17.351.522-8 SSP/SP, CPF/ME nº 176.179.558-98; e o Sr. Christiano
Jonasson de Conti Medeiros, RG nº 27.145.028-0 SSP/SP, CPF/ME nº 344.370.278-33, ambos residentes e domiciliados na cidade de São Paulo/SP, 
com escritório na Rua dos Pinheiros, nº 870, 13º andar, conjunto 133, Pinheiros, CEP 05422-002. 4. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr.
Gustavo dos Reis Vajda, tendo escolhido o Sr. Igor Meyer Montenegro como secretário. 5. Ordem do Dia: (i) a outorga de fiança, pela Companhia, por
meio da qual a Companhia obrigar-se-á, solidariamente com a Lavras II Holding 2 S.A. (“Emissora”) e as demais fiadoras da Emissão (conforme definido
abaixo), a saber: Canadian Solar Energy II Holding S.A., a Jaíba V Holding 2 S.A., a Ciranda I Holding 2 S.A., a Ciranda II Holding 2 S.A., a Gameleira Hol-
ding 2 S.A. e a Luiz Gonzaga Holding 2 S.A. (em conjunto, “Fiadoras” ou “Garantidoras”), em caráter irrevogável e irretratável, como fiadora e principal
pagadora, responsável pelo fiel, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou 
que venham a ser assumidas pela Emissora no âmbito da sua 1ª emissão de debêntures, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com 
garantia fidejussória adicional, em série única, no valor total de R$ 118.432.000,00  (“Debêntures”), para distribuição pública, com esforços restritos,
nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16.01.2009, conforme alterada (“Emissão”), nos termos do “Instrumento Par-
ticular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória
Adicional, em Série única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos da Lavras II Holding 2 S.A.” a ser celebrado entre a Emissora, a Vórtx Distribuido-
ra de Títulos e Valores Mobiliários, na qualidade de representante dos titulares das Debêntures, e as Garantidoras, na qualidade de fiadoras (“Escritura
de Emissão” e “Fiança”, respectivamente); (ii) a outorga de fianças, pela, Companhia, por meio das quais, a Companhia obrigar-se-á, solidariamente
com as Garantidoras, em caráter irrevogável e irretratável, como fiadora e principal pagadora, responsável pelo fiel, pontual e integral cumprimento 
de todas as obrigações, principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pelas Garantidoras no âmbito das suas
respectivas possíveis emissões de debêntures, cujos principais termos e condições constam do “Termo de Compromisso para Estruturação, Coordenação 
e Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação de Valores Mobiliários”, celebrado em 30.06.2021, entre o Banco BTG Pactual S.A., o Banco Itaú 
BBA S.A., a Companhia, a Emissora e as Garantidoras (“Termo de Compromisso” e “Fianças Garantidoras”, respectivamente); (iii) a autorização expressa
para que a Administração da Companhia pratique todos os atos, tome todas as providências e adote todas as medidas necessárias à formalização,
efetivação e administração das deliberações desta Assembleia, bem como celebrar todo e qualquer documento necessário à efetivação da Fiança e 
das Fianças Garantidoras, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão e as escrituras de emissão que formalizarem as emissões de debêntures das 
Garantidoras (“Escrituras de Emissão Garantidoras”); e (iv) a ratificação de todos os atos já praticados pela Administração da Companhia relacionados
às deliberações acima. 6. Deliberações: Os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições: (i) Aprovar a
outorga, pela Companhia, da Fiança, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias, presentes ou 
futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Emissora no âmbito da Emissão, nos termos da Escritura de Emissão; (ii) Aprovar a outorga,
pela Companhia, das Fianças Garantidoras, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias, presen-
tes ou futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pelas Garantidoras no âmbito das suas respectivas possíveis emissões de debêntures, cujos 
principais termos e condições constam do Termo de Compromisso; (iii) Autorizar a Administração da Companhia a praticar todos os atos necessários
para a outorga da Fiança e das Fianças Garantidoras, incluindo a celebração da Escritura de Emissão e das Escrituras de Emissão Garantidoras, assim 
como quaisquer eventuais aditamentos a tais instrumentos, podendo praticar todos os atos necessários para a sua perfeita eficácia; e (iv) Ratificar
todos os atos já praticados pela Administração da Companhia relacionados às deliberações acima. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar.
Assinaturas: Gustavo dos Reis Vajda, Presidente da Mesa e Igor Meyer Montenegro, Secretário. Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado 
em livro próprio. São Paulo, 24.11.2021. Mesa: Gustavo dos Reis Vajda - Presidente da Mesa. Igor Meyer Montenegro - Secretário. Acionista: Fernando
Taminato, Christiano Jonasson de Conti Medeiros. Registro JUCESP nº 572.609/21-8 em 02/12/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 1ª VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS - Praça João Mendes s/nº - salas 2200 / 2208 - Centro - CEP 01501-
900 - Fone: (11) 2171-6353 - E-mail: sp1regpub@tjsp.jus.br - EDITAL de CITA-
ÇÃO – Prazo de 20 dias, expedido nos autos da ação de USUCAPIÃO, processo
nº 0015491-24.2012.8.26.0100 (Usuc - 390). A Dra. RENATA PINTO LIMA ZANETTA,
MMª Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Nelson Kherlakian, Salim Kherlakian e s/m Naime Kherlakian, Abrão Kherlakian,
Maria Tchakerian, Renato Kherlakian, Wilson Barbosa e Amauri Alves dos Santos,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que RICARDO AUGUSTO
PRETO FERREIRA, RUI DE VASCONCELOS FERREIRA JUNIOR e SILVIA CRISTINA
PRETO FERREIRA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO visando a declaração de
domínio do imóvel localizado na Rua Caetano Ruyvo, nºs 87/91, Barro Branco,
Jardim Santa Maria, Tucuruvi, São Paulo-SP, com área de 126,48m², contribuinte nº
109.128.0023-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS para
que,no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis,
CONTESTEM o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 18 de novembro de 2021.

Processo nº: 1011297-46.2021.8.26.0100. Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para decretar a 
interdição parcial de Newton Sayeg, brasileiro, casado, portador do RG nº 2.716.821-9, inscrito no CPF/MF sob nº 
058.579.028-00, natural de São Paulo-SP, filho de Paulo Sayeg e Paulina Sayeg, declarando-o, em virtude de padecer de 
demência não especificada, na forma do artigo 4º, inciso III, do Código Civil, incapaz de exercer pessoalmente os atos da 
vida civil relativos aos direitos de natureza patrimonial e negocial, quais sejam, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, 
hipotecar, demandar ou ser demandado e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração (artigo 85 da lei 
n. 13.146/2015 c/c artigo 1782 do Código Civil). Com fundamento no artigo 1.775, caput, do Código Civil, nomeio Maria 
Wanda Sayeg, brasileira, casada, portadora do RG nº 4.128.348, inscrita no CPF/MF sob nº 142.066.328-39, para exercer 
a função de Curadora.  

Edital de Citação. Processo nº. 1109457-77.2019.8.26.0100. Este Juízo Faz saber a ATLAS SERVIÇOS EM ATIVOS 
DIGITAIS LTDA, ATLAS PROJ TECNOLOGIA LTDA e ATLAS SERVICES SERVIÇOS DE SUPORTE ADMINISTRATIVO E 
DE CONSULTORIA EM de GESTÃO EMPRESARIAL Ltda, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida 
Ação Práticas Abusivas Procedimento Comum por Ricardo Amaral Contaifer, alegando em síntese: "O Autor e os Réus 
negociaram Contrato de Consumo mediante custódia dos ativos digitais (bitcoins) de seus clientes para compra e venda de 
Bitcoins. Ocorre que nenhum valor foi recebido pelo autor. Assim, se socorre do juízo para valer seus direitos. Dá-se o valor 
da causa em R$ 79.862,79 para outubro/2019." Encontrando-se as partes rés em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. 
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VENTOS DE SANTO ESTEVÃO HOLDING S.A.
Companhia de Capital Fechado

CNPJ/ME nº 16.603.346/0001-14 - NIRE 35.300.550.749
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 

SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL 
FIDEJUSSÓRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA VENTOS DE SANTO ESTEVÃO HOLDING S.A.

Ficam convocados os Srs. debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia 
Real, com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da VENTOS DE SANTO ESTEVÃO HOLDING S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Companhia” ou “Emissora”, respectivamente) para se reunirem, em assembleia geral de Debenturistas, a ser realizada exclusivamente de forma 
digital e remota, sem prejuízo da possibilidade de adoção de instrução de voto a distância previamente à realização da Assembleia Geral de Debenturistas, 
em primeira convocação, no dia 23 de dezembro de 2021, às 10:00 horas, através da plataforma “Microsoft Teams” (“Assembleia” ou “AGD”), conforme 
Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), através do link a ser disponibilizado pela Companhia nos termos 
deste edital, para deliberar sobre as seguintes matérias: (i) Anuência prévia para substituição das Fianças Bancárias (conforme definido na Escritura de Emissão), 
constituídas pela Emissora junto ao Banco BTG Pactual S.A. (“BTG”), nos termos da Carta de Fiança nº FI124/21 (“Carta Fiança”) e da Cláusula 4.9.2.2 do 
Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real, 
com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Ventos de Santo Estevão Holding S.A., datado de 13 de outubro de 2017, 
conforme aditado (“Escritura de Emissão”), por garantia fidejussória, na modalidade de fiança corporativa, a ser outorgada pela VTRM Energia Participações S.A., 
sociedade anônima, com sede na Avenida Doutora Ruth Cardoso nº 8501, 2º andar, sala 1, Edifício Eldorado Business Tower, Pinheiros, CEP 05.425-070, na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 28.594.234/0001-23 (“VTRM”), a qual passará a figurar como fiadora e principal pagadora, 
responsabilizando-se solidariamente com a Emissora e as SPEs, pelo fiel, pontual e integral pagamento do Valor Garantido (conforme definido na Escritura de 
Emissão) (“Fiança da VTRM”), sendo certo que (a) a Escritura de Emissão deverá ser aditada para refletir os efeitos decorrentes (i) da substituição das Fianças 
Bancárias pela Fiança da VTRM; (ii) da atualização das respectivas qualificações da Emissora e das SPEs contidas no preâmbulo da Escritura de Emissão, bem como 
dos dados de contato para comunicações no âmbito da Emissão contidas na Cláusula 11 da Escritura de Emissão; (iii) tendo em vista a alteração da sede da 
Emissora, da inclusão de previsão de arquivamento dos aditamentos futuros da Escritura de Emissão na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”);  
e (iv) alterações decorrentes de atualizações normativas da CVM, nos termos do “Quinto Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da  
1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real e com Garantia Adicional Fidejussória, 
para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Ventos de Santo Estevão Holding S.A.” (“Quinto Aditamento”), a ser celebrado entre a Emissora, o Agente 
Fiduciário, as SPEs e a VTRM, nos exatos termos do Anexo I à ata de AGD, em até 30 (trinta) dias contados da data de realização da AGD (“Data Limite”), e (b) a 
substituição das Fianças Bancárias pela Fiança da VTRM produzirá efeitos a partir do registro do Quinto Aditamento perante a JUCESP. Para todos os efeitos, fica 
desde já estabelecido que a Fiança da VTRM deverá ser liberada pelo Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, sem a necessidade de 
deliberação em nova assembleia geral de debenturistas, apenas caso sejam observadas, cumulativamente, as seguintes condições (em conjunto, “Condições para 
Liberação da Fiança da VTRM”): (a) a partir do exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024, a Emissora deverá atingir o ICSD Consolidado 
(conforme definido na Escritura de Emissão) mínimo de 1,20 (um inteiro e vinte centésimos) (“ICSD Consolidado Mínimo”), pelo prazo de 2 (dois) anos consecutivos, 
a ser verificado por meio de demonstrativos consolidados e auditados, por auditores independentes cadastrados na CVM, os quais deverão incluir opinião conclusiva 
atestando o cálculo do ICSD Consolidado, observada a metodologia de cálculo definida no Anexo I da Escritura de Emissão, conforme aditada pelo Quinto Aditamento; 
(b) a partir do exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024, a Emissora deverá comprovar o cumprimento da Geração Mínima Consolidada do Projeto 
(conforme definido na Escritura de Emissão), pelo prazo de 2 (dois) anos consecutivos, mediante apresentação de cópia eletrônica de relatório de contabilização 
emitido pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE; (c) não esteja em curso um Evento de Inadimplemento, nos termos previstos na Escritura de 
Emissão; (d) as demais condições da Escritura de Emissão, inclusive aquelas relacionadas às Garantias Reais (conforme definido na Escritura de Emissão), 
permaneçam inalteradas; e (e) conclusão do Projeto (conforme definido na Escritura de Emissão) nos termos e condições previstos na Clausula 4.12 da Escritura de 
Emissão. (ii) Anuência prévia para o recebimento da indenização do seguro patrimonial contratado pela VTRM, tendo a Emissora como cossegurada, com a  
Swiss Re Corporate Solutions Brasil Seguros S.A. (“Seguro”), referente aos lucros cessantes ocasionados por paradas operacionais na subestação coletora do 
complexo eólico Vento de Araripes III (“Sinistro”), no valor aproximado de R$ 48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), diretamente pela VTRM, controladora 
da Emissora e segurada da apólice patrimonial contratada, nos termos da Cláusula Vinte e Dois do Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Mediante 
Repasse do BNDES nº 01/2017, celebrado em 08 de fevereiro de 2017 e da Cláusula Vigésima Quarta do Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito 
nº 16.2.0750.1, celebrado em 24 de fevereiro de 2017, sendo certo que a ocorrência do Sinistro foi comunicada pela Emissora ao Agente Fiduciário em 30 de junho 
de 2020, tendo em vista que (a) o Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos (conforme definido na Escritura de Emissão) prevê que todos os recursos decorrentes 
dos direitos creditórios cedidos no âmbito da Emissão e da Cessão Fiduciária devem ser depositados nas contas da Emissora e das SPEs, conforme indicadas no 
Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos (“Contas da Emissão”); (b) os Debenturistas são, em conjunto com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social (“BNDES”) e os Bancos Repassadores (conforme definido na Escritura de Emissão) (em conjunto, “Credores Anuentes”), beneficiários dos direitos 
decorrentes de todos os seguros relativos aos bens de propriedade das SPEs, na proporção prevista no Contrato de Compartilhamento de Garantias (conforme 
definido na Escritura de Emissão); e (c) os Debenturistas e demais garantidos do Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças (conforme 
definido na Escritura de Emissão) poderão, a seu exclusivo critério, optar por não receber indenizações em razão da ocorrência de sinistros no âmbito dos seguros 
contratados. Mediante a aprovação desta matéria pelos Debenturistas, ficará desde logo estabelecido que (a) o valor da indenização do Seguro, referente aos lucros 
cessantes ocasionados pela ocorrência do Sinistro será recebido diretamente pela VTRM, de forma que não integrará a Cessão Fiduciária, e (b) a anuência prévia 
prevista neste item (ii) não implicará na necessidade de aditamento à Escritura de Emissão e demais documentos da Emissão e deverá observar as seguintes 
condições: (a) caso qualquer pagamento venha a ser exigido pelos Credores Anuentes, a qualquer tempo, em relação à análise e/ou concessão da anuência em 
questão, a título de waiver fee ou qualquer espécie de “comissão de anuência”, a Emissora arcará com os custos, em conformidade com as práticas de mercado, 
relacionados à contratação de um assessor legal (incluindo, mas não se limitando a honorários advocatícios) e assumirá o compromisso irrevogável e irretratável de 
realizar o pagamento de “comissão de anuência” para os Debenturistas, em valor correspondente a um percentual sobre o saldo devedor das Debêntures atualizado, 
equivalente à média aritmética do percentual cobrado pelos Credores Anuentes. Tal pagamento será feito no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de 
realização da AGD e em um percentual sobre o saldo das Debêntures atualizado, equivalente à média aritmética do percentual cobrado pelos Credores Anuentes no 
âmbito da anuência. Para que não restem dúvidas, eventual descumprimento de tal obrigação será considerado um descumprimento de obrigação pecuniária nos 
termos da Cláusula 6.1., alínea (a) da Escritura de Emissão e o Agente Fiduciário declarará as Debêntures vencidas antecipadamente, observado o prazo de cura ali 
estabelecido; e (b) fica vedado o recebimento de quaisquer novas indenizações do Seguro, referente à cobertura de lucros cessantes, que não pela Emissora ou pelas 
SPEs, exceto se a VTRM realizar novos aportes de capital concomitantemente e em montante igual ao recebimento de valores que seriam originariamente devidos 
à Emissora ou às SPEs a título de indenização e pagos nas Contas da Emissão. (iii) Autorização, nos termos da Cláusula 4.10.2 e Cláusula 6.1, alínea (kk) da 
Escritura de Emissão, para o não atingimento, pela Emissora, do ICSD Consolidado Mínimo, exclusivamente para o exercício social a ser encerrado em 31 de 
dezembro de 2021, sem a necessidade de aditamento à Escritura de Emissão e demais documentos da Emissão e sem a incidência de qualquer penalidade ou 
obrigação de pagamento de quaisquer valores adicionais pela Emissora, sendo certo que a presente autorização não configurará um Evento de Inadimplemento nos 
termos das mencionadas cláusulas; e (iv) Autorização para o Agente Fiduciário praticar, em conjunto com a Emissora, todos os demais atos eventualmente 
necessários de forma a refletir exclusivamente a deliberação mencionada no item (i) acima, incluindo a celebração do Quinto Aditamento, sendo certo que quaisquer 
outros aditamentos à Escritura de Emissão e/ou aos Contratos de Garantia (conforme definido na Escritura de Emissão) deverão ser aprovadas pelos Debenturistas 
em sede de assembleia geral. Fica desde já acordado que a aprovação de todas as matérias descritas na Ordem do Dia está condicionada ao atendimento, pela 
Emissora, da seguinte condição suspensiva exclusivamente em relação aos itens (ii) e (iii) da Ordem do Dia: apresentação, até a Data Limite, da via eletrônica original 
de declaração da Emissora ao Agente Fiduciário, cujo modelo consta do Anexo II à ata de AGD, firmada pelos representantes legais da Emissora, confirmando e 
assumindo, para todos os fins dispostos na Escritura de Emissão e sob as penas da lei, que foram obtidas todas as anuências prévias necessárias à aprovação das 
matérias descritas nos itens (ii) e (iii) da Ordem do Dia. Informações Adicionais: 1. A Assembleia será realizada através de sistema eletrônico Microsoft Teams, com 
link de acesso a  ser disponibilizado pela Companhia àqueles Debenturistas que enviarem, para os endereços eletrônicos  tesouraria.ve@venergia.com.br e 
assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, observado o disposto na ICVM 625: (i) 
quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do debenturista; (ii) quando pessoa jurídica, (a) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do debenturista; e (c) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em Assembleia; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a 
(iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para 
sua representação na Assembleia. 2. Nos termos do artigo 3º da ICVM 625, além da participação, assinatura da lista de presença (com a utilização  da certificação 
ICP-Brasil) e do voto a distância durante a Assembleia, por meio do sistema eletrônico, também  será admitido o preenchimento e envio de instrução de voto a 
distância, conforme modelo disponibilizado  pela Companhia no seu website www.venergia.com.br e atendidos os requisitos apontados no referido  modelo, o qual 
deverá ser enviado à Companhia e ao Agente Fiduciário, para os endereços eletrônicos  tesouraria.ve@venergia.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, 
preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. 3. A instrução de voto referida no item 2 acima e o instrumento de representação referido no 
item 1, subitem (iv), acima devem ser enviados em vias originais com os reconhecimentos das firmas dos signatários para o endereço Avenida Doutora Ruth Cardoso, 
nº 8501, 2º Andar, Edifício Eldorado Business Tower, Pinheiros, CEP 05425-070, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sede da Companhia. Caso não seja 
possível em razão do cenário de pandemia da COVID-19, os Debenturistas deverão apresentar os referidos documentos em versão eletrônica assinada 
(com a utilização da certificação ICP-Brasil), preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Em razão dos impactos decorrentes da pandemia 
da COVID-19, a Companhia dispensará a necessidade de envio das vias físicas dos demais documentos de representação dos Debenturistas  para os escritórios da 
Companhia, bastando o envio de cópia simples das vias originais de tais documentos  para a Companhia e o Agente Fiduciário, para os endereços eletrônicos 
tesouraria.ve@venergia.com.br  e assembleias@pentagonotrustee.com.br. 4. O link para a participação da conferência será enviado pela Companhia apenas aos 
Debenturistas que enviarem, prévia e diretamente ao Agente Fiduciário e à Companhia, os documentos de representação acima indicados. 5. Os Debenturistas que 
fizerem o envio da instrução de voto mencionada e esta for considerada válida, não precisarão acessar o link para participação digital da Assembleia, sendo sua 
participação e voto computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo debenturista ou por seu representante 
legal com a posterior participação na Assembleia através de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste debenturista no ato de realização da 
Assembleia, será desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 7º, §1º, da ICVM nº 625. Os termos em letras maiúsculas 
que não se encontrem aqui expressamente definidos, terão os significados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão. A Emissora e o Agente Fiduciário 
permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos Debenturistas no que diz respeito a presente convocação e da AGD. São Paulo, 08 de dezembro de 2021. 

VENTOS DE SANTO ESTEVÃO HOLDING S.A.

ENVISION SERVIÇOS E SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA - CNPJ nº 07.404.918/0001-45 - NIRE 
35.219.964.148 - 10º Alteração Contratual da Sociedade Empresária Limitada “Envision Serviços e 
Soluções em Informática Ltda” cuja a forma passará a ser Sociedade Anônima - Pelo presente instrumen-
to particular, as partes abaixo: Johnny Caldas, brasileiro, maior, divorciado, empresário, portador da cédula de 
identidade RG nº 24.174.012 SSP/SP e inscrito no CPF nº 245.759.468-50, residente e domiciliado nesta Capital do 
Estado de São Paulo na Praça Barão de Itaqui, nº 733, Apartamento 505 - Vila Gomes Cardim - CEP 03310-020; Ciro 
Fonseca Nola dos Santos, brasileiro, maior, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 
22.566.716-2 SSP/SP e inscrito no CPF nº 291.906.338-30, residente e domiciliado nesta Capital do Estado de São 
Paulo na Rua Indiana, nº 1.135, Apartamento 121 - Brooklin - CEP 04562-002, e; Silvio Shinji Yoshino, brasileiro, 
maior, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 29.988.524 SSP/SP e inscrito no CPF no 
277.856.418-70, residente e domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo na Avenida Mazzei, nº 1091, Aparta-
mento 133 - Vila Mazzei - CEP 02310-000. Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada, que gira sob o 
nome empresarial “Envision Serviços e Soluções em Informática Ltda”, com sede nesta Capital do Estado de 
São Paulo na Rua Fradique Coutinho, nº 212, Conjunto 43/44 - Pinheiros - CEP 05416-000, inscrita no Cadastro 
Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº 07.404.918/0001-45, com seu ato de constituição devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 35.219.964.148 em sessão de 23 de Maio de 2.005, 
resolvem de comum acordo alterar e consolidar seu instrumento contratual como segue: Cláusula Primeira - Da 
Transformação em Sociedade Anonima de Capital Fechado - Resolvem os sócios, deliberam e aprovam a 
transformação da Sociedade do tipo Empresaria Limitado para Sociedade Anônima de Capital Fechado, em conformi-
dade com os Artigos 1.113 e seguintes da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”) e dos Artigos 220 
e seguintes da Lei nº 6.404 de 15 de Dezembro de 1976 (“LSA”), renunciando, desde já, o direito de retirada da 
Sociedade em razão da sua transformação para sociedade anônima. Diante da transformação deliberada acima, os 
sócios alteram a denominação da sociedade de “Envision Serviços e Soluções em Informática Ltda” para 
“Envision Serviços e Soluções em Informática S.A” (“Companhia”). Cláusula Segunda - Da Conversão do 
Capital em Ações - Em razão da transformação deliberada na cláusula primeira, ficam convertidas as 2.628.307 
(dois milhões seiscentos e vinte e oito mil trezentas e sete) quotas sociais no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) 
cada, em 2.628.307 (dois milhões seiscentos e vinte e oito mil trezentas e sete) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, distribuídas nas mesmas proporções anteriormente detidas pelos sócios, as quais passam a ser deno-
minados de “Acionistas”. Cláusula Terceira - Da Composição da Diretoria - Passado este ponto, os acionistas 
decidem que a Companhia contará com uma Diretoria composta de, no mínimo, 02 (dois) Diretores, sendo necessa-
riamente um deles o Diretor Presidente e os demais Diretores sem designação especifica. Assim ficam eleitos para 
exercer a Diretoria da Companhia, (i) Johnny Caldas, brasileiro, maior, divorciado, empresário, portador da cédula 
de identidade RG nº 24.174.012 SSP/SP e inscrito no CPF nº 245.759.468-50, residente e domiciliado nesta Capital 
do Estado de São Paulo na Praça Barão de Itaqui, nº 733, Apartamento 505 - Vila Gomes Cardim - CEP 03310-020, 
eleito para o cargo de Diretor Presidente; e (ii) Ciro Fonseca Nola dos Santos, brasileiro, maior, solteiro, empre-
sário, portador da cédula de identidade RG nº 22.566.716-2 SSP/SP e inscrito no CPF nº 291.906.338-30, residente 
e domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo na Rua Indiana, nº 1.135, Apartamento 121 - Brooklin - CEP 
04562-002, eleito para o cargo de Diretor sem designação especifica. Os diretores ora eleitos terão um prazo de 
mandato de 03 (três) anos e tomarão posse mediante assinatura dos respectivos termos, os quais integram a presen-
te alteração na forma de seu Anexo I, e serão lavrados em livro próprio, os quais se encontram devidamente arquiva-
dos na sede da Companhia. Neste ato, os Diretores ora eleitos aceitam o cargo para que foram respectivamente 
eleitos e declaram de antemão, na forma do Artigo 147, da LSA, que não estão impedidos de exercerem a adminis-
tração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
norma de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a propriedade. Cláusula Quarta - 
Da Consolidação - Em virtude das deliberações acima tomadas, foi aprovado por unanimidade dos Acionistas, o 
projeto de Estatuto Social, o qual passa a ter a seguinte redação: Consolidação do Estatuto Social - “Envision 
Serviços e Soluções Em Informática S.A” - CNPJ nº 07.404.918/0001-45 - Capítulo I - Denominação, Re-
gência, Sede, Objeto e Prazo de Duração - Artigo 1º - A companhia opera sob a denominação de Envision 
Serviços e Soluções em Informática S.A (“Companhia”), e é uma sociedade anônima, regida pelo disposto 
neste Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 
(“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro nesta Capital do Estado de São Paulo, 
na Rua Fradique Coutinho, nº 212, Conjunto 43/44 - Pinheiros - CEP 05416-000. Parágrafo Único - A Companhia 
poderá constituir filiais, sucursais, depósitos, escritórios administrativos, diante da devida alteração contratuais devi-
damente registrados no órgão competente. Artigo 3º - A Companhia tem como objeto social as seguintes atividades: 
a) Prestação de serviços de desenvolvimento de software, assessoria e consultoria, e administração de cursos de 
aperfeiçoamento na área de informática. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo 
II - Capital Social e Ações - Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 2.628.307,00 (dois milhões 
seiscentos e vinte e oito mil trezentos e sete reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, 
divido em 2.628.307 (dois milhões seiscentos e vinte e oito mil trezentas e sete) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal. Parágrafo Primeiro - A companhia poderá adquirir suas próprias ações nos termos do Artigo. 30 da 
LSA, especialmente para mantê-las em tesouraria, para cancelamento ou para posterior alientaçao. Parágrafo Se-
gundo - As ações não poderão ser doadas, caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravas, total ou parcialmente, a 
qualquer titulo, salvo se houver previsão distinta em eventual “Acordo de Acionistas” arquivados na sede da Compa-
nhia. A penhora ou oneração de qualquer forma das ações não assegurará o direito de ingresso de qualquer terceiro 
ao quadro social da Companhia. Artigo 6º - Os acionistas terão direito de preferencia na subscrição de ações e/ou 
outros valores mobiliários emitidos pela Companhia, na proporção do numero de ações que possuírem na época da 
emissão, respeitadas as condições previstas no Artigo. 171, da LSA, ficando assegurado o prazo de 30 (trinta) dias 
para expresso exercício deste direito, a contar da deliberação que autorizar a referida emissão. Artigo 7º - Cada ação 
ordinária confere ao acionista o direito a um voto nas deliberações das assembleias gerais. Capítulo III - Assem-
bleia Geral - Artigo 8º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses 
seguintes ao término do exercício social para deliberar sobre as matérias estabelecidas no Artigo. 132 da LSA e, ex-
traordinariamente, sempre que os interesses sociais os exigirem observados os dispositivos legais aplicáveis. Artigo 
9º - A Assembleia Geral será convocada por qualquer membro da Diretoria ou por qualquer outra pessoa que, de 
acordo com a lei, tenha poderes para efetuar a convocação do órgão. Parágrafo Primeiro - As convocações devem 
ser realizadas por meio de correspondência direcionada aos acionistas, por meio de correio ou e-mail, sendo dispen-
sadas as publicações dos editais, devendo a convocação conter a indicação da ordem do dia, data, hora, e local da 
Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - As convocações devem ser enviadas aos acionistas com, pelo menos 8 
(oito) dias de antecedência da data de realização da Assembleia. No caso de não haver convocação prévia, a Assem-
bleia será considerada regular, conquanto compareçam todos os acionistas com direito a voto. Parágrafo Terceiro 
- Eventual acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia deverá ser sempre observado quando da realização 
da Assembleia Geral. O Presidente da Assembleia Geral, não levará em consideração o voto que se der em violação a 
eventual acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia e deverá zelar para que quaisquer outras formalida-
des previstas em tal Acordo de Acionistas, se existentes, sejam observadas. Parágrafo Quarto - Os acionistas pode-
rão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por procuradores devidamente constituídos. Artigo 10º - As Assem-
bleias Gerais realizar-se-ão na sede social da Companhia ou em qualquer outra localidade na cidade de São Paulo, 
conforme indicado na respectiva convocação, sendo seus trabalhos dirigidos por uma mesa composta por um Presi-
dente e um Secretario eleitos na própria Assembleia. Artigo 11º - As deliberações em Assembleia serão tomadas por 
acionistas que representem a maioria simples do capital social, exceto com relação às seguintes matérias, que depen-
derão do voto afirmativo da unanimidade dos acionistas: a) A alteração substancial do objeto social da Companhia 

e suas subsidiarias, ou de suas atividades principais (para fins de esclarecirnento, a criação de novos produtos e ser-
viços relacionados as atividades principais da Companhia e suas subsidiárias não devem ser consideradas como uma 
alteração substancial e, portanto, não exige o quórum qualificado da presente Cláusula); b) Eleição e destituição de 
eventual membro da Diretoria e/ou do Conselho de Administração, caso referido órgão venha a ser constituído; c) 
Aumentos ou reduções de capital e emissão de valores mobiliários da Companhia ou suas subsidiarias, observados 
os critérios estabelecidos em eventual Acordo de Acionistas; d) Quaisquer modificações a este Estatuto Social, ou atos 
societários de suas subsidiarias; e) Quaisquer alterações aos direitos, preferencias e poderes das ações de emissão da 
Companhia ou das quotas representativas do capital social de suas subsidiarias, ou criação de classe de ações de 
emissão da Compnhia ou de quotas representativas do capital social de suas subsidiarias; f) Resgate, amortização ou 
negociação de ações da Companhia ou quotas de suas subsidiarias, bem como o agrupamento, desmembramento ou 
conversão de ações/quotas ou de outros valores mobiliários da Companhia e de suas subsidiarias; g) Criação de ônus 
e outros encargos sobre ativos da Companhia ou de suas subsidiarias em geral e venda, alienação, transferência ou 
doação de quaisquer ativos da Companhia ou de suas subsidiarias, tangíveis ou intangíveis; h) Falência, recuperação 
judicial ou extrajudicial ou liquidação da Companhia ou suas subsidiarias; i) Reorganizações societárias, como aqui-
sições, transferências de ativos, criação de empresas afiliadas, fusões, cisões e incorporações envolvendo a Compa-
nhia e/ou suas subsidiarias, e quaisquer outras operações como efeitos similares nos casos tratados no Acordo de 
Acionistas. Capítulo IV - Diretoria - Artigo 12º - A Diretoria é o órgão executivo da Companhia, cabendo-lhe 
assegurar o funcionamento por meio dos poderes que lhe são conferido por lei e pelo presente Estatuto Social, que 
não sejam da competência privativa da Assembleia Geral, bem como fiscalizar e assegurar o cumprimento das deli-
berações dessa ultima. Artigo 13º - A Companha terá uma Diretoria composta por no mínimo 02 (dois) Diretores, 
sendo 1 (um) Diretor Presidente e demais Diretores sem designação especifica, devendo todos serem residentes no 
pais, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral para um mandato de 3 (três) anos admitida a reeleição. Pará-
grafo Primeiro - Os Diretores eleitos deverão satisfazer as condições de investidura exigidas para a administração 
da Companhia e serão investidos nos seus cargos, na forma da lei, mediante a assinatura do respectivo termo de 
posse, lavrado em livro próprio. Parágrafo Segundo - O prazo de gestão dos Diretores eleitos pela Assembleia 
Geral estender-se-á até a investidura dos Diretores eleitos para sucedê-los. Parágrafo Terceiro - Os Diretores ficam 
dispensados de prestar caução como garantia pelo exercício do cargo da administração. Artigo 14º - A Assembleia 
Geral fixará o montante global ou individual da remuneração anual da Diretoria. Artigo 15º - Nos casos de vacância, 
renúncia ou impedimento definitivo de qualquer membro da Diretoria, a Assembleia Geral promoverá imediatamente 
a eleição de um substituto. Parágrafo Único - O substituto eleito para preencher o cargo vago completará o prazo 
de gestão do substituído. Artigo 16º - Compete aos Diretores a representação da Companhia, ativa e passivamente, 
em juízo ou fora dele, e o uso da denominação social, sempre com observância das disposições legais e deste Esta-
tuto Social. Artigo 17º - A Companhia será representada: (i) Por ambos os 02 (dois) Diretores em conjunto, ou iso-
ladamente; ou (ii) Por um procurador, desde que ele/ela seja devidamente investido(a) de poderes específicos para 
tanto. Artigo 18º - Compete à Diretoria, além de outros atos previstos em lei ou neste Estatuto Social, e observadas 
as formalidades previstas no Acordo de Acionistas: a) Deliberar sobre a criação, instalação, alteração de endereço e 
fechamento de filiais, agencias e escritórios; b) Autorizar a aquisição de ações emitidas pela própria Companhia para 
manutenção em tesouraria ou para cancelamento e deliberar sobre a alienação das ações não canceladas. A delibe-
ração sobre aquisição de ações próprias será tomada, da Assembleia Geral. c) Submeter aos acionistas, anualmente, 
o relatório de administração, balanço e as demonstrações financeiras; d) Manifestar-se e submeter à aprovação da 
Assembleia Geral as propostas que disserem a respeito a: (i) Alteração do Estatuto Social da Companhia; (ii) Cons-
tituição de sociedade, bem como a dissolução, liquidação, requerimento de recuperação judicial ou falência da Socie-
dade; (iii) Aquisição, alienação ou oneração de participações da Companhia em outras sociedades; (iv) Prestação de 
garantias, pela companhia, em favor de terceiros não relacionados à Companhia; e; (v) Nomeação e substituição de 
auditores independentes. e) Convocar a Assembleia Geral; f) Outorgar ou revogar mandatos; e g) Decidir os assuntos 
não previstos neste Estatuto Social e que não seja de competência da Assembleia Geral. Artigo 19º - A Diretoria 
reunir-se-á por convocação de qualquer dos Diretores, quando necessários. Nas convocações constará a data, hora e 
ordem do dia da reunião. A convocação será entregue a cada membro da Diretoria, por e-mail, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias. Parágrafo Primeiro - Ficam dispensadas as formalidades de convocação caso estejam 
presentes à reunião todos os membros da Diretoria. Parágrafo Segundo - Todas as decisões tomadas pela Direto-
ria, serão registradas em atas e transcritas no livro próprio, o qual será assinado por todos os Diretores presentes à 
reunião. Parágrafo Terceiro - Qualquer ata de reunião da Diretoria contendo decisão destinada a ter efeito peran-
te terceiros será arquivada na Junta Comercial. Capítulo V - Procurações - Artigo 20º - Os instrumentos de pro-
curação para atos negociais serão outorgados por qualquer um dos Diretores individualmente, não podendo ter 
prazo superior a 12 (doze) meses. Os instrumentos de procuração a advogados e despachantes, para representação 
da Companhia em processos judiciais e administrativos, ou perante órgãos da administração publica, poderão ser 
outorgados mediante assinatura de no mínimo 02 (dois) Diretores, podendo, nesses casos, ter prazo indeterminado. 
Parágrafo Único - São vedados e serão nulos de pleno direito os atos praticados pelo Diretores e procuradores da 
Companhia que sejam praticados em contrariedade ao disposto neste Estatuto Social, que sejam estranhos aos obje-
tivos sociais e aos negócios da Companhia, e os atos de mera liberdade, tais como avais, fianças, endossos e outras 
garantias. Capítulo VI - Conselho Fiscal - Artigo 21º - O Conselho Fiscal operará de forma não permanente e 
será instalado pela Assembleia Geral a pedido dos acionistas, nos termos da legislação aplicável, tendo a composição, 
os poderes e as funções previstos em lei. Capítulo VII - Exercício Social e das Demonstrações Financeiras - 
Artigo 22º - O exercício social tem inicio no dia 1º de Janeiro e termina em 31 de Dezembro de cada ano, quando 
se procederá ao levantamento das demonstrações financeiras previstas em lei. Parágrafo Único - A Diretoria pode-
rá determinar o levantamento de balanços intermediários semestrais ou em períodos menores. Artigo 23º - O lucro 
liquido do exercício, definido no Artigo. 191 da LSA terá a seguinte destinação: a) 5% (cinco por cento) para a 
constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; b) 0,5% (zero vírgula cinco 
por cento), no mínimo, serão destinados ao pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos acionistas, apurado na 
forma do Artigo. 202 da LSA; e c) O lucro que não for destinado na forma dos Artigos 193 e 197 da LSA, terá a 
destinação que for aprovada em Assembleia Geral, pela totalidade dos acionistas, conforme proposta da Diretoria. 
Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral poderá, com a expressa concordância da totalidade dos acionistas da 
Companhia, deliberar a distribuição de dividendo inferior aquele previsto na alínea “b” ao Artigo 23, ou retenção de 
todo o lucro. Parágrafo Segundo - A Companha poderá distribuir dividendos intermediários declarados pela Dire-
toria, a conta de lucros acumulados ou reservas de lucros constantes do ultimo balanço geral ou balanço semestral 
ou de período menores. Artigo 24º - Por deliberação da Diretoria, a Companhia poderá pagar ou creditar juros sobre 
o capital próprio, nos termos do Paragrafo 7º, do Artigo 9º da Lei nº 9.249/95, de 26 de Dezembro de 1.995, e legis-
lação e regulamentação pertinentes, até o limite dos dividendos mínimos obrigatórios do que trata o Artigo. 202 da 
LSA, os quais serão imputados a esses mesmos dividendos. Capítulo VIII - Transformação - Artigo 25º - A 
Companhia poderá, independentemente de dissolução ou liquidação, transformar-se em sociedade de outro tipo que 
não sociedade por ações, assegurada o direito de retirada aos acionistas dissidentes. Capítulo IX - Liquidaçao - 
Artigo 26º - As questões omissas serão resolvidas sob a égide da LSA, por eventual acordo de acionistas arquivado 
na sede, bem como pelos demais preceitos legais aplicáveis. Capítulo X - Sucessão - Artigo 27º - Na hipótese de 
falecimento, interdição ou incapacidade de quaisquer dos acionistas, suas ações serão necessariamente e automati-
camente transferidas ao(s) herdeiros(s) necessário(s), que assumirá(ão) os respectivos direitos e obrigações. Capítu-
lo XI - Disposiçoes Gerais - Artigo 28º - As questões omissas serão resolvidas sob a égide da LSA, por eventual 
acordo de acionistas arquivado na sede, bem como pelos demais preceitos legais aplicáveis. São Paulo, 19 de Outubro 
de 2.021. Acionistas: Johnny Caldas - RG nº 24.174.012 SSP/SP; Ciro Fonseca Nola dos Santos - RG nº 
22.566.716-2 SSP/SP; Silvio Shinji Yoshino - RG nº 29.988.524 SSP/SP. Diretoria: Johnny Caldas - RG nº 
24.174.012 SSP/SP; Ciro Fonseca Nola dos Santos - RG nº 22.566.716-2 SSP/SP. Advogada: Mariana Fanelli 
Cappellano - OAB/SP nº 248.566. JUCESP NIRE 3530058059-1 e Registro nº 549.378/21-2 em 19/11/2021.

 

3ª VARA CÍVEL  FORO REGIONAL V  SÃO MIGUEL PAULISTA 
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) dos direitos do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: JOÃO CARLOS 
DA SILVA (CPF/MF Nº 560.098.878-87), e seu cônjuge se casado for; bem como do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF (CNPJ/MF Nº 00.360.305/0001-04). O MM. 
Juiz de Direito Dr. Fábio Henrique Falcone Garcia, da 3ª Vara Cível  Foro Regional V  São Miguel Paulista, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial  Débitos Condominiais, ajuizada por CONDOMÍNIO 
SPECIAL PLACE (CNPJ/MF Nº 05.596.631/0001-39), na pessoa de sua síndica MARIA APARECIDA DE MOURA RODRIGUES PRADO (CPF/MF Nº 113.358.888-37) em face de 
JOÃO CARLOS DA SILVA (CPF/MF Nº 560.098.878-87), nos autos do Processo nº 1012602-93.2020.8.26.0005, e foi designada a venda dos direitos do bem descrito abaixo, nos 
termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Aliena ção em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 
886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir: 01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua Abel Tavares nº 704, Apto. 32, Bloco F, Jardim Belém, São Paulo/SP  
CEP: 03810-110 - Descrição do Imóvel: Apartamento sob o nº 32, localizado no 3º andar do Bloco F, integrante do Residencial Special Place, com acesso pela Rua Abel Tavares, nº 
956, no Jardim Matarazzo, Distrito de Ermelino Matarazzo, com área útil de 43,080m², área comum de 36,943m², área total 80,023m² e fração ideal do terreno 0,3968% (com direito ao 
uso de 01 vaga de garagem, em local indeterminado). 

           Dados do Imóvel 
Inscrição Municipal n° 131.083.0203-4  

Matrícula Imobiliária n° 142.735 12º Oficial de Registro de Imóveis  São 
Paulo/SP 

         Ônus 

Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações 
R. 07 16/06/2009 Alienação Fiduciária - Caixa Econômica Federal - CEF 
     

OBS 01: A unidade autônoma está Alienada Fiduciariamente junto à Caixa Econômica Federal, razão pela qual fora deferida a penhora dos  direitos do imóvel (fls. 116). O valor do Crédito 
Fiduciário perfaz R$ 46.777,04 até o mês de novembro de 2021. OBS 02: Atualmente o imóvel está cadastrado na devida Prefeitura Municipal sob o nº 131.083.0203-4 (AV. 03). Valor 
de Avaliação do imóvel: R$ 202.000,00 (Nov/2021  Avaliação às fls. 139/142  Homologação às fls. 143). O valor de avaliação será atualizado à época das praças. Débitos Tributários: 
Não há débitos tributários em aberto até o momento de confecção deste edital (Dez/2021). Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário 
Nacional). Débito Exequendo/Condominial: R$ 20.107,64 (fls. 150  Nov/2021). Os débitos condominiais não adimplidos pelo valor da arrematação serão de responsabilidade do 
Arrematante. 02 - A 1ª praça terá início em 21 de janeiro de 2022, às 16 horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 24 de janeiro de 2022, às 16 horas e 30 minutos. Não havendo 
lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 24 de janeiro de 2022, às 16 horas 
e 30 minutos, e se encerrará em 14 de fevereiro de 2022, às 16 horas e 30 minutos. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos 
lances iguais ou superiores a 60% do valor da avaliação. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente 
eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor 
(parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de 
maior valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do 
CPC). 03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, 
matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com. (artigos 12 e 13 da Resolução 
n° 236/2016, CNJ). 04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do 
executado e coproprietários, terão preferência na aquisição dos bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).  05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não 
estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena d e tornar-se sem efeito a arrematação, e, 
nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC). 06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do 
cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC). 07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial 
do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encer-
ramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC). 08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação, assi m como será 
devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condiçõ es de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga 
mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, 
CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, 
parágrafo único do Decreto nº 21.981/32). 09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão 
devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão (artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado 
a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa. Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços 
imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital. 10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judici ais eletrônicas (artigo 18 da Resolução n° 236/2016, CNJ). 
Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por  conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução 
nº 236/2016, CNJ). 11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, 
parágrafo único, do Código Tributário Nacional, os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre 
o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC). 13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura 
do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienaçã o e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de 
bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas 
as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (art igo 901, § 1º, CPC). 14 - Por uma questão de celeridade, 
economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM n° 
1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e 
aprovação deste MM Juízo. 15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida 
Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo  SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-
1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com. 16 - A publicação deste edital supre eventual 
insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente 
edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 03 de dezembro de 2021. 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(atual denominação da Isec Securitizadora S.A)

Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 08.769.451/0001-08 - NIRE: 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS

DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 45ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA
DE SECURITIZAÇÃO (ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A)

A Virgo Companhia de Securitização, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 08.769.451/0001-08, com sede na Rua Tabapuã nº 
1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, nos 
termos da Cláusula 14.2 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi cados 
de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 45ª Emissão da Virgo Companhia de Securitização, celebrado em 21 
de maio de 2021 (“Termo de Securitização”), entre a Emissora e H.Commcor Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fi duciário dos CRA (“Agente Fiduciário”, “CRA” e “Emissão”, 
respectivamente), convoca os Srs. titulares dos CRA (“Titulares dos CRA”), a reunirem-se em Assembleia Geral de 
Titulares dos CRA (“AGT CRA”), a realizar-se no dia 29 de dezembro de 2021, às 16:00 horas de forma 
exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, nos termos da Instrução 
CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Conforme pleito 
previsto em carta enviada pela Devedora à Securitizadora e ao Agente Fiduciário em 07.12.2021, aprovar a substituição 
da Cessão Fiduciária (conforme defi nido no Termo de Securitização) pela concessão de fi ança bancária emitida por 
instituição fi nanceira de primeira linha, como forma de garantir as Obrigações Garantidas (conforme defi nido no Termo 
de Securitização), (“Substituição da Garantia”), inclusive com a liberação à Devedora do Fundo de Reserva; (ii) 
Aprovar a não decretação do Vencimento Antecipado da Escritura da 2ª emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária a ser convolada em Garantia Real, e com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Série Única, para Colocação Privada, da TBB Gestão de Restaurantes S.A.”, celebrado em 21 de maio 
de 2021 entre a Emissora, na qualidade de debenturista, a TBB Gestão de Restaurantes S.A., na qualidade de emissora 
e Carlos Roberto Wizard Martins, na qualidade de fi ador, (“Escritura de Emissão” e “Debêntures” respectivamente) e 
consequentemente dos CRA, nos termos da cláusula 5.1.2 item (xix) das Debêntures e cláusula 8.1.2 item (xix) do 
Termo de Securitização, devido ao inadimplemento da obrigação não pecuniária de celebrar e registrar perante os 
cartórios de registro de títulos e documentos competentes, o aditamento ao Instrumento Particular de Cessão 
Fiduciária de Recebíveis e de Contas Vinculadas em Garantia e Outras Avenças, celebrado em 26 de março de 2020 
(“Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária”), de forma a refl etir o compartilhamento da garantia da Cessão 
Fiduciária, em até 6 (seis) meses a contar da primeira data de integralização, conforme previsto na cláusula 4.22.2.2 
da Escritura de Emissão; (iii) Aprovar a não decretação do Vencimento Antecipado da Escritura de Emissão e 
consequentemente dos CRA, nos termos da cláusula 5.1.2 item (ii) das Debêntures e, conforme cláusula 8.1.2 item (ii) 
do Termo de Securitização, devido ao inadimplemento da obrigação não pecuniária de enviar ao Agente Fiduciário, 
semestralmente, relatório nos termos do modelo constante do Anexo A da Escritura de Emissão, acompanhado de 
cópia das notas fi scais e notas fi scais eletrônicas ou informações que permitam acessar as respectivas notas fi scais 
eletrônicas, comprovando a utilização dos recursos oriundos da Emissão conforme previsto na Cláusula 3.6.3. da 
Escritura de Emissão e 5.12.1. do Termo de Securitização, observada, entretanto, a manutenção da obrigação de envio 
do referido relatório consolidado, semestralmente, a partir de 30 de março de 2022; e (iv) Aprovar a concessão do 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos para pagamento de principal das Debêntures (conforme defi nido no Termo 
de Securitização) e, consequentemente, para pagamento de principal dos CRA, com a consequente atualização do 
cronograma do Anexo X do Termo de Securitização; Caso, por qualquer razão não seja aprovada a Substituição da 
Garantia prevista no item (i) acima, deliberar sobre: (v) Aprovar a prorrogação do prazo para celebração e registro 
perante os cartórios de títulos e documentos competentes, do Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária por mais 
6 (seis) meses, sustando nesse período os efeitos do Vencimento Antecipado conforme previsto na cláusula 5.1.2 item 
(xix) da Escritura de Emissão; (vi) Caso aprovado o item (v) acima, a concessão de prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
corridos, contados da presente Assembleia para a Devedora evidenciar a contratação de entidade registradora 
autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil a fi m de operar o registro dos Recebíveis (conforme defi nidos no 
Contrato de Cessão Fiduciária) e assim atender as normas da Nova Regulamentação (conforme defi nido no Contrato 
de Cessão Fiduciária); (vii) Considerando o compartilhamento da garantia representada pelos Créditos Cedidos 
(conforme defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária) com os Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única 
da 12ª Emissão (“CRA 12ª Emissão”) da Emissora, aprovar a concessão de prazo de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data da realização da Assembleia, para que o valor de Recebíveis constituídos, que serão mantidos 
permanentemente em garantia, passem a atingir 17% (dezessete por cento) da soma do saldo devedor, acrescidos de 
Juros Remuneratórios, dos CRA e dos CRA 12ª Emissão (“Prazo de Carência”), sendo certo que durante o Prazo de 
Carência (a) o valor dos Créditos Cedidos deverá ser igual a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) no prazo de 6 
(seis) meses contados da presente data, R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) do 7º mês contado da presente data 
até o 12º mês contado da presente data e R$ 6.000.000,00 (seis milhões) do 13º mês contado da presente data até o 
24º mês contado da presente data; e (b) sendo certo que, durante o Prazo de Carência, todo excedente a esse valor 
será liberado à Devedora de modo que, após o Prazo de Carência, seja retomada a obrigação sobre o Valor Mínimo 
(conforme defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária) que deverá ser alterado de 16.66% (dezesseis inteiros e sessenta 
e seis centésimos) para 17% (dezessete por cento) sobre a soma do saldo devedor, até o cumprimento integral das 
Obrigações Garantidas, acrescida de Juros Remuneratórios dos CRA e dos CRA 12ª Emissão; (viii) Autorizar a 
aplicação dos recursos constantes do Fundo de Reserva no Galapagos Iguana Fundo de Investimento Renda Fixa 
Liquidez Top Crédito Privado - CNPJ: 42.887.856/0001-70 administrado por BTG Pactual Serviços Financeiros S/A DTVM 
- CNPJ: 59.281.253/0001-23, até a comprovação por parte da Devedora da contratação de entidade registradora 
autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil a fi m de operar o registro dos Recebíveis (conforme defi nidos no 
Contrato de Cessão Fiduciária); e (ix) Autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos 
os atos necessários para a implementação das deliberações da assembleia, incluindo, mas não se limitando, a 
contratação de assessor legal para celebração de aditamentos aos Documentos da Operação. Todos os termos 
empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. O material de apoio necessário para embasar as deliberações 
dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A 
Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema 
“Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles 
Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@
virgo.inc e ao Agente Fiduciário para fi duciario@commcor.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da 
realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: 
(i) quando pessoa física, documento de identidade; (ii) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos 
que comprovem a representação do Titular do CRA; (iii) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (iv) manifestação de voto, 
conforme abaixo. O Titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora (gestao@virgo.inc com 
cópia para juridico@virgo.inc), com cópia a Agente Fiduciário (fi duciario@commcor.com.br), preferencialmente, em até 
48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser 
adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu 
material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto 
deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRA ou por seu representante legal, assinada de 
forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos 
de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da Instrução CVM 
625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que 
não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 08 de dezembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008987-72.2021.8.26.0007 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a).
Alessander Marcondes França Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LETICIA ILSA DA
SILVA LOUREIRO, Brasileira, Prendas do Lar, RG 47089796X, CPF 400.362.838-19, com endereço
à Rua Tunisia, 409, Parque Oratorio, CEP 09251-100, Santo André - SP que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Fabio Zampieri. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague a quantia de *, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de outubro de 2021.
07 e 08/12

Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Processo nº 0021144-
07.2011.8.26.0564. O Dr. Luis Fernando Nardelli, Juiz de 
Direito da 3ª Vara Cível - Foro Regional VIII - Tatuapé/SP. 
Faz saber que nos autos de ação de cumprimento de 
sentença, movida por Condomínio Edifício El Porteño, foi 
deferida a intimação por edital da executada Pozelli Empre-
endimentos e Construções Ltda CNPJ 55.248.504/0001-17, 
que se encontra em lugar ignorado, para que indique bens 
passíveis de penhora, sob pena de multa de até 20% do 
valor da dívida atualizada, no prazo de 5 dias, nos termos 
do art. 774, V e § único do CPC, a fluir dos 20 dias supra. 
Será o edital afixado e publicado na forma da lei.         [07,08] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1036763-92.2014.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª 
Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Clovis Ricardo de Toledo Junior, na forma da Lei, 
etc.FAZ SABER Roberto Toshiro Takamoto CPF 023.015.928-
12, que Colégio Dominante Ltda. ajuizou ação monitória, para 
cobrança de R$ 1.268,09 (junho/2014), referente ao Contrato 
de Prestação de Serviços Educacionais. Estando o réu em 
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir 
do prazo supra, pague o valor supra, acrescido dos 
honorários advocatícios em 5%, com isenção de custas, ou no 
mesmo prazo ofereça embargos, sob pena de ser constituído 
de pleno direito o título executivo judicial, nomeando-se 
curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 03 de setembro de 2021.         [07,08] 

Leilão de Arte-Gustavo Augusto
Magalhães (Leiloeiro oficial
JUCESP 1128) comunica que será
realizado o leilão de arte edital
23632 nos dias 07/12 às 19 horas
e 11/12 às 13 horas
www.gmleiloes.com.br - SP/SP (11)
9 4 4 3 5 - 0 6 4 2
diretoria@gmleiloes.com

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO
Nº 0042738-77.2012.8.26.0100 (USUC- 1066 ) A Dra. Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juiza de
Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do
Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Antonio Ferreira, Juan Castro Conde,
Basilio Scaffide ou Basílio Scaffidi, João Scaffide ou João Scaffidi e s/m. Thomyres Prendes Scaffidi
ou Thomyres Prendes Scaffide, Guiomar Eugenia Manzi Ferreira e s/m. Waldemar Ferreira, Iraci
Aparecida Manzi Machado e s/m. Amaury Lino Machado, Carlos Laerte Manzi e s/m. Antonietta
Delle Donne Manzi ou Antonieta Delle Donna Manzi, José de Barros ou José Barros e s/m. Josefa de
Barros,, Aparecido Duarte e Paulo Benedikt, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Celso
Gomes Teixeira e Sandra Aparecida Machado Teixeira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio dos imóveis localizados na Avenida Nordestina, nº 1484-A e 1490, São
Miguel Paulista, São Paulo-SP, com área de 364,41 m², contribuintes nºs 112.611.0051-3,
112.611.0050-5 e 112.611.0012-2, alegando posse mansa e p acífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 01 de dezembro de 2021.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0007492- 
54.2011.8.26.0003 ( U- 402 ) A Dra. Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro 
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Helena Kitayama 
Shiraiwa e s/m Roberto Tadayuqui Shiraiwa, Angela Aparecida Capozzolo e s/m Nicanor Rodrigues da Silva Pinto, Eduardo 
Hokama e s/m Yoko Shiroma Oshiro Hokama, Cláudio Pacheco Mateo, Eduardo Ohata, Erwin Vilde, Sérgio Luiz Vassão Vieira, 
Marco Antonio Farias,Rosana de Miranda Paixão, Walterlôo Cassiano Ribeiro Júnior,Bertha Klabin,Mina Klabin,Gregory I. 
Warchavchik, Eugenia Klabin ou Jenny Klabin ou Eugênia Klabin Segall e s/m Lazar Segall, Luiza Klabin ou Luiza Klabin Lorch e 
s/m Ludwig Lorch,Emmanuel Klabin,Saverio Lococo e s/m Etelvina Camargo Lococo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ ou sucessores, que João Alberico Neto e 
Raquel Lopes Alberico ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel situado na Rua Padre 
Machado, nº 421, Saúde, São Paulo-SP, com 5,00 metros de frente para a rua, medindo do lado direito 30 metros, do lado 
esquerdo 30 metros e nos fundos mede 5,00 metros, contribuinte nº 042.110.0005-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                              [07,08] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº1013437-46.2018.8.26.0007 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 2ªVara Cível,do 
Foro Regional VII-Itaquera,Estado de São Paulo,Dr(a).Olivier Haxkar Jean,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) FABIANA CORREIA 
DE LIMA, Brasileira, Casada, Empresária Comercial, RG 301408439, CPF 287.793.438- 13, com endereço à Avenida Bernardino 
de Campos, 115, Paraiso, CEP 04004-041, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por 
parte de Fundo de Investimento Imobiliário Grand Plaza Shopping,alegando em síntese, a cobrança de R$ 43.705,43 (junho/2018), 
referente ao quiosque QT-10, do Grand Plaza Shopping. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 
dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresente embargos 
em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% 
ao mês, sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação para praceamento de tantos bens quantos bastem para 
garantia da execução, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de novembro de 2021.                                   [07,08] 

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - Prazo de 60 dias. Processo nº 1107450-44.2021.8.26.0100 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de  
São Paulo, Dr(a). Marco Aurélio Paioletti Martins Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem 
possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração do Regime de Bens movida por Délio 
Wellerson de Oliveira RG 19.494.033-0, CPF 932.025.554-72, e s/m Ana Cristina Antonia Fasanella, 
RG 6.296.812-9, CPF 127.814.808-60, por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o 
regime de bens do casamento de Comunhão parcial de bens, ora vigente, para separação de bens. 
Estando em termos, foi deferida a citação pro edital dos supramencionados, para que em 15 dias,  

Forum localizado na Praça João Mendes s/n, centro ? CEP: 01501-900 São Paulo/SP. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de outubro de 2021.                            B 08 e 09/12Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1059885-21.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 

do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Regina Schempf Cattan, na forma da Lei, etc. Faz saber a Atlas 
Proj Tecnologia Ltda., CNPJ 26.768.698/0001-83, Atlas Services Serviços de Suporte Administrativo e de Consultoria de 
Gestão Empresarial Ltda., CNPJ 30.608.097/0001-80 e Atlas Serviços em Ativos Digitais, CNPJ 31.049.719/0001-40, que 
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Anderson Sartor Harada, requerendo RESCISÃO 
CONTRATUAL com devolução de valores retidos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO por EDITAL para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pela parte ré, como 
verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, com nomeação de curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0020495-13.2010.8.26.0003O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Lidia Regina Rodrigues Monteiro Cabrini, na forma da Lei, 
etc. Faz saber a(o) Ana Carolina Lima Ribeiro, CPF. 584.569.531-72 que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de 
WN Office Móveis Para Escritório Ltda. Contra WN Office Móveis para Escritório Ltda., alegando em síntese: que efetue o 
pagamento de R$ 364.890,16(novembro/2019) representado pela locação de moveis para escritório não pagos, foi 
instaurado o pedido de processamento de desconsideração da personalidade jurídica da executada com a inclusão da sócia. 
Estando a corré em lugar ignorado, fica intimada por edital, para que no prazo de 15 dias, após os 20 supra, nos termos do 
artigo 135 do CPC, se manifeste sobre o pedido de desconsideração e requeira as provas cabíveis, sendo que no caso de 
revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAISNADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de novembro de 2021 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1024170-86.2018.8.26.0002O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Soares Fialdini, na forma da Lei, etc. Faz saber 
aos Espólios de Maria Cesar Ciavaglia, CPF. 005.445.318-68 e Walter Pedrino, CPF. 323.145.748-34, que lhes foi proposta 
uma Ação Procedimento Comum por parte de Lucí Evangelista Corrêa e outros, objetivando a adjudicação Compulsória do 
imóvel: terreno situado na Rua Dinah de Azevedo Alvim e Rua Peixoto Mello Filho, constituído pelo lote nº 10 da Quadra 4 
do Jardim Domitila, no 29º Subdistrito de Santo Amaro, Matricula nº 438.557 do 11 CRI/SP. Encontrando se os réus em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, os réus 
serão considerados revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de novembro de 2021. 
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GAMELEIRA HOLDING 2 S.A.
CNPJ/ME Nº 41.862.779/0001-31 NIRE Nº 35.300.568.192

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24.11.2021
1. Data, Hora e Local: 24.11.2021, 11h30, sede da Ciranda II Holding 2 S.A. (“Companhia”), São Paulo/SP, Avenida Roque Petroni Júnior, nº 999,
4º andar, sala 57, CEP 04707-910. 2. Convocação: Os avisos de que trata o artigo 124 da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, conforme alterada (“Lei das
Sociedades por Ações”) foram dispensados pelo comparecimento dos acionistas representando a totalidade do capital social votante da Companhia,
conforme permitido pelo § 4º do artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações. 3. Presença: De acordo com o disposto no artigo 87 da Lei das
Sociedades por Ações, esta Assembleia Geral Extraordinária foi instalada com a presença do único acionista da Companhia: Canadian Solar Brasil I
Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, fundo de investimento em participações constituído nos termos da Instrução CVM
nº 578, de 30.08.2016, CNPJ/ME nº 38.026.165/0001-05 (“FIP”), neste ato representado por sua administradora Paraty Capital Ltda., sociedade
empresária limitada, com sede na cidade de São Paulo/SP, Rua dos Pinheiros, nº 870, 13º andar, conjunto 133, Pinheiros, CEP 05422-002, CNPJ nº
18.313.996/0001-50, representada pelos seus administradores: o Sr. Fernando Taminato, RG nº 17.351.522-8 SSP/SP, CPF nº 176.179.558-98; e
o Sr. Christiano Jonasson de Conti Medeiros, RG nº 27.145.028-0 SSP/SP, CPF nº 344.370.278-33, ambos residentes e domiciliados na cidade de
São Paulo/SP, com escritório na Rua dos Pinheiros, nº 870, 13º andar, conjunto 133, Pinheiros, CEP 05422-002. 4. Mesa: Sr. Gustavo dos Reis Vajda
- Presidente. Sr. Igor Meyer Montenegro - Secretário. 5. Ordem do Dia: (i) a outorga de fiança, pela Companhia, por meio da qual a Companhia obri-
gar-se-á, solidariamente com a Lavras II Holding 2 S.A. (“Emissora”) e as demais fiadoras da Emissão (conforme definido abaixo), a saber: Canadian
Solar Energy II Holding S.A., a Jaíba V Holding 2 S.A., a Gameleira Holding 2 S.A., a Ciranda I Holding 2 S.A., a Canadian Solar Energy I Holding S.A. e
a Luiz Gonzaga Holding 2 S.A. (em conjunto, “Fiadoras” ou “Garantidoras”), em caráter irrevogável e irretratável, como fiadora e principal pagadora,
responsável pelo fiel, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que venham
a ser assumidas pela Emissora no âmbito da sua 1ª emissão de debêntures, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia
fidejussória adicional, em série única, no valor total de R$ 118.432.000,00 (“Debêntures”), para distribuição pública, com esforços restritos, nos ter-
mos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16.01.2009, conforme alterada (“Emissão”), nos termos do “Instrumento Particular de
Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional,
em Série única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos da Lavras II Holding 2 S.A.” a ser celebrado entre a Emissora, a Vórtx Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários, na qualidade de representante dos titulares das Debêntures, e as Garantidoras, na qualidade de fiadoras (“Escritura de
Emissão” e “Fiança”, respectivamente); (ii) a outorga de fianças, pela, Companhia, por meio das quais, a Companhia obrigar-se-á, solidariamente com
as Garantidoras, em caráter irrevogável e irretratável, como fiadora e principal pagadora, responsável pelo fiel, pontual e integral cumprimento de
todas as obrigações, principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pelas Garantidoras no âmbito das suas
respectivas possíveis emissões de debêntures, cujos principais termos e condições constam do “Termo de Compromisso para Estruturação, Coordenação
e Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação de Valores Mobiliários”, celebrado em 30.06.2021, entre o Banco BTG Pactual S.A., o Banco
Itaú BBA S.A., a Companhia, a Emissora e as Garantidoras (“Termo de Compromisso” e “Fianças Garantidoras”, respectivamente); (iii) a autorização
expressa para que a Administração da Companhia pratique todos os atos, tome todas as providências e adote todas as medidas necessárias à forma-
lização, efetivação e administração das deliberações desta Assembleia, bem como celebrar todo e qualquer documento necessário à efetivação da
Fiança e das Fianças Garantidoras, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão e as escrituras de emissão que formalizarem as emissões de de-
bêntures das Garantidoras (“Escrituras de Emissão Garantidoras”); e (iv) a ratificação de todos os atos já praticados pela Administração da Companhia
relacionados às deliberações acima. 6. Deliberações: Os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições:
(i) Aprovar a outorga, pela Companhia, da Fiança, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias,
presentes ou futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Emissora no âmbito da Emissão, nos termos da Escritura de Emissão; (ii)
Aprovar a outorga, pela Companhia, das Fianças Garantidoras, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações principais
e acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pelas Garantidoras no âmbito das suas respectivas possíveis emissões
de debêntures, cujos principais termos e condições constam do Termo de Compromisso; (iii) Autorizar a Administração da Companhia a praticar todos
os atos necessários para a outorga da Fiança e das Fianças Garantidoras, incluindo a celebração da Escritura de Emissão e das Escrituras de Emissão
Garantidoras, assim como quaisquer eventuais aditamentos a tais instrumentos, podendo praticar todos os atos necessários para a sua perfeita
eficácia; e (iv) Ratificar todos os atos já praticados pela Administração da Companhia relacionados às deliberações acima. 7. Encerramento: Nada
mais havendo a tratar. Assinaturas: Gustavo dos Reis Vajda, Presidente da Mesa e Igor Meyer Montenegro, Secretário. Certifico que a presente é
cópia fiel do original lavrado em livro próprio. São Paulo, 24.11.2021. Mesa: Gustavo dos Reis Vajda - Presidente da Mesa. Igor Meyer Montenegro -
Secretário. Acionista: Fernando Taminato, Christiano Jonasson de Conti Medeiros. Protocolo JUCESP nº 2.200.775/21-0, em Processo de Registro.

JAÍBA V HOLDING 2 S.A.
CNPJ/ME Nº 41.643.336/0001-50 NIRE Nº 35.300.567.021

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24.11.2021
1. Data, Hora e Local: 24.11.2021, 12h30, sede da Jaíba V Holding 2 S.A. (“Companhia”), São Paulo/SP, Avenida Roque Petroni Júnior, nº 999, 4º
andar, sala 60, CEP 04707-910. 2. Convocação: Os avisos de que trata o artigo 124 da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, conforme alterada (“Lei das
Sociedades por Ações”) foram dispensados pelo comparecimento dos acionistas representando a totalidade do capital social votante da Companhia,
conforme permitido pelo § 4º do artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações. 3. Presença: De acordo com o disposto no artigo 87 da Lei das Sociedades
por Ações, esta Assembleia Geral Extraordinária foi instalada com a presença do único acionista da Companhia: Canadian Solar Brasil I Fundo de 
Investimento em Participações Multiestratégia, fundo de investimento em participações constituído nos termos da Instrução CVM nº 578, 
de 30.08.2016, CNPJ nº 38.026.165/0001-05 (“FIP”), neste ato representado por sua administradora Paraty Capital Ltda., sociedade empresária
limitada, com sede na cidade de São Paulo/SP, Rua dos Pinheiros, nº 870, 13º andar, conjunto 133, Pinheiros, CEP 05422-002, inscrita no CNPJ nº 
18.313.996/0001-50, representada pelos seus administradores: o Sr. Fernando Taminato, RG nº 17.351.522-8 SSP/SP, CPF nº 176.179.558-98; e
o Sr. Christiano Jonasson de Conti Medeiros, RG nº 27.145.028-0 SSP/SP, CPF nº 344.370.278-33, ambos residentes e domiciliados na cidade
de São Paulo/SP, com escritório na Rua dos Pinheiros, nº 870, 13º andar, conjunto 133, Pinheiros, CEP 05422-002. 4. Mesa: Sr. Gustavo dos Reis
Vajda - Presidente. Sr. Igor Meyer Montenegro - Secretário. 5. Ordem do Dia: (i) a outorga de fiança, pela Companhia, por meio da qual a Companhia
obrigar-se-á, solidariamente com a Lavras II Holding 2 S.A. (“Emissora”) e as demais fiadoras da Emissão (conforme definido abaixo), a saber: Canadian
Solar Energy II Holding S.A., a Gameleira Holding 2 S.A., a Ciranda I Holding 2 S.A., a Ciranda II Holding 2 S.A., a Canadian Solar Energy I Holding S.A. 
e a Luiz Gonzaga Holding 2 S.A. (em conjunto, “Fiadoras” ou “Garantidoras”), em caráter irrevogável e irretratável, como fiadora e principal pagadora,
responsável pelo fiel, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que venham 
a ser assumidas pela Emissora no âmbito da sua 1ª emissão de debêntures, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia
fidejussória adicional, em série única, no valor total de R$ 118.432.000,00 (“Debêntures”), para distribuição pública, com esforços restritos, nos termos
da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16.01.2009, conforme alterada (“Emissão”), nos termos do “Instrumento Particular de
Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional,
em Série única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos da Lavras II Holding 2 S.A.” a ser celebrado entre a Emissora, a Vórtx Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários, na qualidade de representante dos titulares das Debêntures, e as Garantidoras, na qualidade de fiadoras (“Escritura de 
Emissão” e “Fiança”, respectivamente); (ii) a outorga de fianças, pela, Companhia, por meio das quais, a Companhia obrigar-se-á, solidariamente com 
as Garantidoras, em caráter irrevogável e irretratável, como fiadora e principal pagadora, responsável pelo fiel, pontual e integral cumprimento de 
todas as obrigações, principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pelas Garantidoras no âmbito das suas
respectivas possíveis emissões de debêntures, cujos principais termos e condições constam do “Termo de Compromisso para Estruturação, Coordenação 
e Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação de Valores Mobiliários”, celebrado em 30.06.2021, entre o Banco BTG Pactual S.A., o Banco Itaú 
BBA S.A., a Companhia, a Emissora e as Garantidoras (“Termo de Compromisso” e “Fianças Garantidoras”, respectivamente); (iii) a autorização expressa
para que a Administração da Companhia pratique todos os atos, tome todas as providências e adote todas as medidas necessárias à formalização,
efetivação e administração das deliberações desta Assembleia, bem como celebrar todo e qualquer documento necessário à efetivação da Fiança e 
das Fianças Garantidoras, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão e as escrituras de emissão que formalizarem as emissões de debêntures das 
Garantidoras (“Escrituras de Emissão Garantidoras”); e (iv) a ratificação de todos os atos já praticados pela Administração da Companhia relacionados
às deliberações acima. 6. Deliberações: Os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições: (i) Aprovar a
outorga, pela Companhia, da Fiança, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias, presentes ou 
futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Emissora no âmbito da Emissão, nos termos da Escritura de Emissão; (ii) Aprovar a outorga,
pela Companhia, das Fianças Garantidoras, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias, presen-
tes ou futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pelas Garantidoras no âmbito das suas respectivas possíveis emissões de debêntures, cujos 
principais termos e condições constam do Termo de Compromisso; (iii) Autorizar a Administração da Companhia a praticar todos os atos necessários
para a outorga da Fiança e das Fianças Garantidoras, incluindo a celebração da Escritura de Emissão e das Escrituras de Emissão Garantidoras, assim 
como quaisquer eventuais aditamentos a tais instrumentos, podendo praticar todos os atos necessários para a sua perfeita eficácia; e (iv) Ratificar
todos os atos já praticados pela Administração da Companhia relacionados às deliberações acima. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar.
Assinaturas: Gustavo dos Reis Vajda, Presidente da Mesa e Igor Meyer Montenegro, Secretário. Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado 
em livro próprio. São Paulo, 24.11.2021. Mesa: Gustavo dos Reis Vajda - Presidente da Mesa. Igor Meyer Montenegro - Secretário. Acionista: Fernando
Taminato, Christiano Jonasson de Conti Medeiros. Registro JUCESP nº 574.349/21-2 em 03/12/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

LUIZ GONZAGA HOLDING 2 S.A.
CNPJ/ME Nº 41.669.659/0001-12 NIRE Nº 35.300.567.226

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24.11.2021
1. Data, Hora e Local: 24.11.2021, às 13h, na sede da Luiz Gonzaga Holding 2 S.A. (“Companhia”), São Paulo/SP, Avenida Roque Petroni Júnior, nº
999, 4º andar, sala 59, CEP 04707-910. 2. Convocação: Os avisos de que trata o artigo 124 da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, conforme alterada (“Lei
das Sociedades por Ações”) foram dispensados pelo comparecimento dos acionistas representando a totalidade do capital social votante da Compa-
nhia, conforme permitido pelo § 4º do artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações. 3. Presença: De acordo com o disposto no artigo 87 da Lei das
Sociedades por Ações, esta Assembleia Geral Extraordinária foi instalada com a presença do único acionista da Companhia: Canadian Solar Brasil
I Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, fundo de investimento em participações constituído nos termos da Instrução
CVM nº 578, de 30.08.2016, CNPJ nº 38.026.165/0001-05 (“FIP”), neste ato representado por sua administradora Paraty Capital Ltda., sociedade
empresária limitada, com sede na cidade de São Paulo/SP, Rua dos Pinheiros, nº 870, 13º andar, conjunto 133, Pinheiros, CEP 05422-002, inscrita no
CNPJ nº 18.313.996/0001-50, representada pelos seus administradores: o Sr. Fernando Taminato, RG nº 17.351.522-8 SSP/SP, CPF nº 176.179.558-
98; e o Sr. Christiano Jonasson de Conti Medeiros, RG nº 27.145.028-0 SSP/SP, CPF nº 344.370.278-33, ambos residentes e domiciliados na
cidade de São Paulo/SP, com escritório na Rua dos Pinheiros, nº 870, 13º andar, conjunto 133, Pinheiros, CEP 05422-002. 4. Mesa: Sr. Gustavo dos
Reis Vajda - Presidente. Sr. Igor Meyer Montenegro - Secretário. 5. Ordem do Dia: (i) a outorga de fiança, pela Companhia, por meio da qual a Com-
panhia obrigar-se-á, solidariamente com a Lavras II Holding 2 S.A. (“Emissora”) e as demais fiadoras da Emissão (conforme definido abaixo), a saber:
Canadian Solar Energy II Holding S.A., a Jaíba V Holding 2 S.A., a Ciranda I Holding 2 S.A., a Ciranda II Holding 2 S.A., a Canadian Solar Energy I Holding
S.A. e a Gameleira Holding 2 S.A. (em conjunto, “Fiadoras” ou “Garantidoras”), em caráter irrevogável e irretratável, como fiadora e principal pagadora,
responsável pelo fiel, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que venham
a ser assumidas pela Emissora no âmbito da sua 1ª emissão de debêntures, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia
fidejussória adicional, em série única, no valor total de R$ 118.432.000,00 (“Debêntures”), para distribuição pública, com esforços restritos, nos ter-
mos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16.01.2009, conforme alterada (“Emissão”), nos termos do “Instrumento Particular de
Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional,
em Série única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos da Lavras II Holding 2 S.A.” a ser celebrado entre a Emissora, a Vórtx Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários, na qualidade de representante dos titulares das Debêntures, e as Garantidoras, na qualidade de fiadoras (“Escritura de
Emissão” e “Fiança”, respectivamente); (ii) a outorga de fianças, pela, Companhia, por meio das quais, a Companhia obrigar-se-á, solidariamente com
as Garantidoras, em caráter irrevogável e irretratável, como fiadora e principal pagadora, responsável pelo fiel, pontual e integral cumprimento de
todas as obrigações, principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pelas Garantidoras no âmbito das suas
respectivas possíveis emissões de debêntures, cujos principais termos e condições constam do “Termo de Compromisso para Estruturação, Coordenação
e Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação de Valores Mobiliários”, celebrado em 30.06.2021, entre o Banco BTG Pactual S.A., o Banco
Itaú BBA S.A., a Companhia, a Emissora e as Garantidoras (“Termo de Compromisso” e “Fianças Garantidoras”, respectivamente); (iii) a autorização
expressa para que a Administração da Companhia pratique todos os atos, tome todas as providências e adote todas as medidas necessárias à for-
malização, efetivação e administração das deliberações desta Assembleia, bem como celebrar todo e qualquer documento necessário à efetivação
da Fiança e das Fianças Garantidoras, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão e as escrituras de emissão que formalizarem as emissões de
debêntures das Garantidoras (“Escrituras de Emissão Garantidoras”); e (iv) a ratificação de todos os atos já praticados pela Administração da Com-
panhia relacionados às deliberações acima. 6. Deliberações: Os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou
restrições: (i) Aprovar a outorga, pela Companhia, da Fiança, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações principais e
acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Emissora no âmbito da Emissão, nos termos da Escritura de Emissão;
(ii) Aprovar a outorga, pela Companhia, das Fianças Garantidoras, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações
principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pelas Garantidoras no âmbito das suas respectivas possíveis
emissões de debêntures, cujos principais termos e condições constam do Termo de Compromisso; (iii) Autorizar a Administração da Companhia a
praticar todos os atos necessários para a outorga da Fiança e das Fianças Garantidoras, incluindo a celebração da Escritura de Emissão e das Escrituras
de Emissão Garantidoras, assim como quaisquer eventuais aditamentos a tais instrumentos, podendo praticar todos os atos necessários para a sua
perfeita eficácia; e (iv) Ratificar todos os atos já praticados pela Administração da Companhia relacionados às deliberações acima. 7. Encerramento:
Nada mais havendo a tratar. Assinaturas: Gustavo dos Reis Vajda, Presidente da Mesa e Igor Meyer Montenegro, Secretário. Certifico que a presente
é cópia fiel do original lavrado em livro próprio. São Paulo, 24.11.2021. Mesa: Gustavo dos Reis Vajda - Presidente da Mesa. Igor Meyer Montenegro
- Secretário. Acionista: Fernando Taminato, Christiano Jonasson de Conti Medeiros. Protocolo JUCESP nº 2.200.660/21-2, em Processo de Registro.

1234567890123456789012345678901212345678
1234567890123456789012345678901212345678
1234567890123456789012345678901212345678
1234567890123456789012345678901212345678
1234567890123456789012345678901212345678

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Governo e empresários assinam
termo de concessão do 5G

Nacional
Jornal O DIA SP

QUARTA-FEIRA, 8 DE DEZEMBRO DE 2021PÁGINA 6

O presidente Jair Bolsona-
ro e o ministro das Comunica-
ções, Fábio Faria, assinaram
na tarde de terça-feira, (7) o
termo de concessão de frequ-
ências para implementação da
quinta geração de internet mó-
vel, o 5G.

Representantes das dez
empresas que arremataram os
direitos de uso da tecnologia
durante o leilão - que arre-
cadou cerca de R$ 47 bi-
lhões - assinaram o docu-
mento. Diversas autoridades
do governo também partici-
param da cerimônia, que
aconteceu no salão nobre do
Palácio do Planalto.

Durante discurso, o minis-
tro Fábio Faria reafirmou o su-
cesso do certame, que foi fi-
nalizado sem nenhuma ocor-

rência judicial, ao contrário do
que aconteceu em países vi-
zinhos. Faria disse que o lei-
lão realizado no Brasil foi “o
maior leilão de radiofrequên-
cias do mundo”, e prometeu
que os investimentos previs-
tos como contrapartida nos
termos do leilão serão a ferra-
menta de democratização da
internet no Brasil.

O presidente da República,
Jair Bolsonaro, participou da
assinatura de termos de auto-
rização de uso de radiofrequ-
ências pelas empresas vence-
doras das faixas do leilão do
5G, no Palácio do Planalto

“Tínhamos 50 milhões de
pessoas sem acesso à internet
no Brasil quando o governo as-
sumiu. O que celebramos aqui,
hoje, é que os 39 milhões res-

tantes - pessoas sem celular e
sem internet, sem poder estu-
dar à distância, isoladas do
mundo, muitas no Norte e no
Nordeste, em comunidades
rurais e indígenas - terão aces-
so”, disse Fábio Faria.

“Um médico em Harvard,
ou no Japão, poderá operar al-
guém em Pau dos Ferros (RN).
O que celebramos hoje é que
somos os primeiros da Améri-
ca Latina. Vamos buscar em-
presas para abrir fábricas no
Brasil. Talvez de chips, semi-
condutores - que estão em fal-
ta no mundo. Vamos criar
oportunidades de negócio para
o Brasil com o 5G”, explicou
o ministro.

Para o presidente Jair Bol-
sonaro, o 5G é uma oportuni-
dade de reforçar a credibilida-

de do país perante o mercado
internacional e de mostrar vi-
abilidade e abertura para in-
vestimentos internacionais.
“É um salto para as comuni-
cações, bem como em inter-
net das coisas. Para o comér-
cio, isso não tem preço. É o
aumento da qualidade dos
serviços. Cada vez mais o povo
lá de fora acredita na gente”,
frisou o presidente.

“É o Brasil recuperando
sua credibilidade internacio-
nal. O Brasil tem em torno de
R$ 700 bilhões em investimen-
tos em infraestrutura e fez re-
nascer o modal ferroviário,
apesar da pandemia”, explicou
Bolsonaro em relação às obras
capitaneadas pelo ministro da
Infraestrutura, Tarcísio Freitas.
(Agência Brasil)

Governo Federal anuncia quarentena de
cinco dias para viajantes não vacinados
O governo federal anun-

ciou na terça-feira (7) que vai
exigir quarentena de cinco
dias para viajantes não vaci-
nados contra a covid-19 que
desembarcarem no Brasil. Em
cerimônia no Palácio do Pla-
nalto, o ministro da Saúde,
Marcelo Queiroga, detalhou
que, após o período de qua-
rentena definido, os viajantes
deverão realizar um teste do
tipo RT-PCR com resultado
negativo.

Segundo o ministro, cerca

de 80% da população brasilei-
ra acima de 14 anos já está
imunizadas com as duas doses
da vacina. O número represen-
ta mais de 175 milhões de ha-
bitantes. Ele destacou ainda
que o país conseguiu “reduzir
fortemente” o número de ca-
sos e óbitos provocados pela
covid-19 – nos últimos seis
meses, a queda foi de cerca de
90%.

Passaporte da vacina
Sobre a possibilidade de

exigência de um certificado de
vacinação para viajantes que
queiram entrar no país, reco-
mendada pela Agência Naci-
onal de Vigilância Sanitária
(Anvisa), Queiroga avaliou
que o enfrentamento à pande-
mia não diz respeito apenas “a
um chamado passaporte que
mais discórdia do que consen-
so cria”.

“Ultimamente, o mundo fi-
cou muito preocupado com
uma nova variante do vírus.
Essas variantes podem acon-

tecer em qualquer lugar do
mundo. Os países que identi-
ficam essas variantes não po-
dem ser punidos com restrição
aos seus cidadãos.”

“É necessário defender as
liberdades individuais, respei-
tar os direitos dos brasileiros
a acessarem livremente as po-
líticas públicas de saúde”, dis-
se. “Essa temática envolve as
relações exteriores do Brasil e
o Brasil é um país muito reco-
nhecido exatamente por utili-
zar o princípio da reciprocida-
de”, completou. (Agência Bra-
sil)

O presidente Jair Bolsona-
ro falou na terça-feira,  (7),
durante a cerimônia de assi-
natura da concessão de frequ-
ências do 5G, sobre a impor-
tância do programa que subs-
titui o Bolsa Família, o Auxí-
lio Brasil.

“A PEC dos Precatórios
não é um calote, muito pelo
contrário. É uma renegocia-
ção, um alongamento de dívi-
da para quem tinha mais de R$
600 mil para receber do go-
verno. É isso que nos permite
um saldo, um espaço, para po-
tencializar com justiça o pro-
grama”, disse o presidente ao
se referir à Proposta de Emen-
da à Constituição (PEC) dos
Precatórios, que abre espaço
no Orçamento de 2022 para
bancar R$ 400 mensais aos
beneficiários do Auxílio Bra-
sil.

No início do mês o Sena-
do aprovou, em dois turnos, a
PEC. Como sofreu alterações,
a proposta terá que voltar à
Câmara.

O presidente da Repúbli-
ca, Jair Bolsonaro, participou
de cerimônia de assinatura de
termos de autorização de uso
de radiofrequências pelas em-
presas vencedoras das faixas
do leilão do 5G, no Palácio do
Planalto.

Vacinação
Durante discurso, Jair Bol-

sonaro disse que a exigência
do passaporte de vacinação
contra a covid-19 fere liber-
dades individuais. “A gente
pergunta: quem é vacinado
pode contrair o vírus? Pode e

Presidente Jair Bolsonaro
diz que PEC dos Precatórios

não é calote
contrai. Pode transmitir? Sim,
transmite. Pode morrer? Sim,
pode. Então por que essa co-
leira que querem colocar no
povo brasileiro? Eu prefiro
morrer do que perder a liber-
dade”, comentou.

O presidente também de-
clarou que é contrário à apli-
cação de vacinas contra co-
vid-19 em crianças. “Vamos
todos respeitar a liberdade in-
dividual”, disse Bolsonaro.
“Liberdade acima de tudo”,
completou.

O presidente voltou a di-
zer que sempre se posicionou
contra medidas de restrição
de circulação de pessoas e
suspensão do comércio e ser-
viços, e atribuiu a alta da in-
flação a essas medidas.

Bolsonaro afirmou que o
governo trabalha com a Agên-
cia Nacional de Vigilância Sa-
nitária (Anvisa) para que o es-
paço aéreo brasileiro siga sem
restrições e exigências de pas-
saportes vacinais. “O Brasil
não aguenta mais lockdown.
Temos que tocar o barco.”

Eleições 2022
O presidente falou sobre as

duas indicações ao Supremo
Tribunal Federal (STF) que se-
rão feitas no primeiro trimes-
tre de 2023. “Como é de pra-
xe, o Congresso renova meta-
de de seus quadros, o Execu-
tivo estadual também, e tam-
bém a presidência. Quem, por
ventura, ganhar as eleições ano
que vem terá a oportunidade
de indicar dois nomes para o
Supremo Tribunal Federal. A
renovação é essencial”, afir-
mou. (Agência Brasil)

A Comissão de Meio Ambi-
ente e Desenvolvimento Susten-
tável da Câmara dos Deputados
aprovou projeto para facilitar a
concessão de florestas públicas.

O Projeto de Lei (PL) 5518/
20 é de autoria de Rodrigo
Agostinho (PSB-SP), mas, o que
foi aprovado foi um substituti-
vo apresentado pelo relator, de-
putado Coronel Chrisóstomo
(PSL-RO), que altera diversos
pontos da Lei de Gestão de Flo-
restas Públicas, de 2006.

“Estão aptos para a explora-
ção florestal sustentável cerca de
20 milhões de hectares de flores-
tas públicas. Entretanto, desde a
aprovação da lei 2006, foram ob-
jeto de contratos de concessão
florestal apenas 1 milhão de hec-
tares”, disse Chrisóstomo.

O PL possibilita a concessão
de florestas para pessoas jurídi-
cas, para conservação e restau-
ração, além da exploração sus-

Comissão da Câmara
amplia uso sustentável de

florestas públicas
tentável. O concessionário po-
derá, por exemplo, ter acesso ao
patrimônio genético da floresta
para fins de pesquisa e desen-
volvimento, bioprospecção ou
constituição de coleções, possi-
bilidade vedada pela legislação
atual. Também poderá explorar
a fauna e comercializar créditos
de carbono da área concedida.

Para dar mais celeridade às
concessões, a proposta permite
alteração da ordem da licitação:
invertem-se as fases de habili-
tação e julgamento, para que a
análise dos documentos de ha-
bilitação seja feita após a fase
de classificação.

O projeto tramita em caráter
conclusivo, ou seja, não precisa
ir a plenário. O texto será anali-
sado agora pelas comissões de
Finanças e Tributação; e de
Constituição e Justiça e de Ci-
dadania (CCJ). (Agência Brasil)

O Poder Executivo enviou
mensagem ao Congresso para re-
tirar o Projeto de Lei do Congres-
so Nacional (PLN) 36/21, que abre
crédito especial de R$ 138,3 mi-
lhões. Os recursos têm como ori-
gem emendas do relator-geral do
Orçamento, classificadas como
RP9 (emendas do relator).

A maior parte dos recursos,
de R$ 128,3 milhões, iria para fo-
mento ao setor agropecuário. Os
R$ 10 milhões restantes destina-
vam-se à estruturação de unida-
des de atenção especializada em
saúde.

Originalmente, o crédito es-
pecial fazia parte do PLN 31/21.
No entanto, a Comissão Mista de
Orçamento decidiu dividir a pro-
posta por causa da decisão do Su-
premo Tribunal Federal (STF)
que suspendeu a execução das
emendas do relator por julgar que
faltava transparência na distribui-
ção por indicações de parlamen-
tares.

Em resposta, o Congresso
aprovou uma resolução que au-
menta a publicidade sobre a des-
tinação e estabelece limite para

Governo retira R$ 138 milhões
de emendas do relator

as despesas. Na segunda-feira
(6), a ministra do STF Rosa We-
ber liberou a execução das emen-
das de relator de 2021 desde que
sejam aplicadas as regras da re-
solução do Congresso.

Programação orçamentária
Na mensagem, o ministro da

Economia, Paulo Guedes, afir-
mou que a programação orça-
mentária do Ministério da Agri-
cultura já contempla suplemen-
tação de R$ 128,3 milhões para
fomento e apoio aos pequenos e
médios produtores rurais. A po-
lítica tem como objetivo o estí-
mulo ao aumento da geração de
emprego e renda no setor agro-
pecuário.

Originalmente, as emendas
de relator ofereciam R$ 128,3
milhões para o Ministério da
Defesa, como parte do programa
de implementação de infraestru-
tura básica nos municípios da
região do Calha Norte. Os outros
R$ 10 milhões financiavam o
apoio ao controle de qualidade
da água para prevenção de do-
enças. (Agência Brasil)


